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PROJETO DE LEI NQ 33/(2 , DE 1 9?? 

- Dá nova redação ao art . 16 do Códi -
go Eleitoral . 

( 00 SR . JffiGE ARBAGE ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA 

Art . lQ - O art . 16 do Código Eleitoral ( l ei n Q 4 737, de 15 de julho 

de 1 965 ), passa a vigorar com a seguinte redação : 

-"Art . 16 - Compoe- se o Tribunal Superior Eleitoral : 

I - mediante eleição, pelo voto secreto : 

a ) de três juizes , entre os Ministros do Supremo Tribu -

nal Federal ; e 

b) de dois juizes , entre os membros do Tribunal Federal 

-de Recursos da Capital da Uniao . 

11 - por nomeação do Presidente da Rep ública , de dois entre 

seis advogados de notável saber juri dico e idoneidade mo 

ral , indicados pelo Supremo Tribunal Federal . 

§ lQ - Não podem fazer parte do Tribunal Superior . -cJ.dadaos 
#' que tenham entre SJ. parentesco , ainda que por afinida-

de , até o quarto ( 4Q ) grau , seja o vinculo legi timo ou 

ilegitimo , excluindo- se neste caso o que t? 's'8 P -.;l ido esco-

lhido por último . 

§ 2Q - A nomeação de que trata o nQ 11 deste artigo não pode-

rá recair em cidadão que ocupe cargo público de que 
• • # possa ser demitido ad nutum ; que seja dJ.retor , proprJ.eta-
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rio ou sócio de empresa beneficiada com subvenção , privi­

légio, isenção ou favor em virtude de contrato com a admi 
- , , , 

nistraçao publica , ou que exerça mandato de carater pol~-

tico , federal , estadual ou municipal". 

Art . 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3º - Revogar- se- a as disposições em contrário • 

JU S T I F I C A ç Ã O 

Visa a presente proposição reformular o art . 16 da Lei E­

leitoral a fim de adequá- la às normas da Constituição vigente . 

Realmente , o Código Eleitoral foi elaborado em 1 965 , em 

plena vigência da Constituição de 1 946 . 

Esse Código Politico determinava, em seu art . 110 , que o 

Tribunal Superior Eleitoral fosse constituído de dois Ministros do Su 

premo Tribunal Federal . 

A Constituição de 1 967 conservou a disposição , mas a E­

menda nº 1 , de 1 969, aumentou o número de juizes da mais alta Corte pa -,. ,. 
ra tres , como se ve, respectivamente, dos artigos 124 , l , letra~ , e 

131, I , letra a , das duas Cartas . -
Portanto, o texto 

~ . 
atual do art . 16 do Cod~go Eleitorales -

~ 

ta em conflito aberto com a norma constitucional . 

Outra desharmonia existente é a referência feita ao Tribu 

nal Federal de Recursos ( letra b ) . -

Como se sabe , a Constituição de 1 967 admitiu a criação de 

Mod.ooe ----------________________ ............................................................ w.~~ ........ . 
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vários desses Tribunais ( arts . 107 , 11, e 116 , § lº ) . Portanto , 
, 

ha 

necessidade evidente de se dizer de qual deles sairão os juizes que irão 

integrar o Tribunal Superior Eleitoral . ~ o que faz a presente proposta . 

-O projeto mais nao faz do que restabelecer a harmonia en-

tre o Estatuto Básico e a Lei Eleitoral . 

-Portanto , quer- nos parecer que a sua aprovaçao , com os a-

primoramentos resultantes da colaboração dos doutos , é uma imposiçãocons -
titucional • 

Nossa proposição vai além, l~formulando os parágrafos do 

mesmo artigo , no s entido de expungl-10 dos antigos §§ lº e 2 º, expressa-

mente revogados pelo Decreto- lei nº 441 , de 1 969 , mas que , apesar dis­

so , continuam figurando em muitas edições do Código Eleitoral . Assim , a 

- - -nova redaçao proposta nao faz qualquer alteraçao do texto propriamente di --to dos antigos §§ 3 º e 4º : apenas renumera- os , pois nao se admite que se -
ja o texto mantido com §§ 3 º e 4º , quando não mai s existem os §§ lº e 

Uma vez aceita esta proposta , as novas edições do Código 

Eleitoral já trarão o art . 16 adaptado à Constituição vigente e com dois 

parágrafos apenas , eliminados do texto os parágrafos j á revogados . 

Sala das Sessões , O ~ 
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T "' · ·I ( · I'('~"1" r"T'AD "~ ' ,, , . ) 11' I H } \1 1',\ I', z P.NEXIIDA PELA 
COOi, Di<iu'.:/\.o DA:1 CO MTSf;ÓES PEHJ'lfANENTES 

LEI N.o 4.737 
- DE 15 DE JULHO DE 1965 

___ !~:~i2~'I_ () _~()I?I(~<2 r~~1T.0_R ;\L_ 

TfrlJIO I 
no T !lIBl'SAr. .~l' I' FIlIOR 

.\n. Ir,. Compi;clll se o Trihlll1..J Sel. 
pn ior: 

I _. - Ilh'tF:'IIlIC cki \':io em C"::rlltirl .) <c­
Cldo: 

.• ) <h, d~ ,',\ J.ti ' (.'1\ r ~C'"lhi\ ! . '\ r~ j o 5 .:-
I r\" t I r 'b. I: I 1\"" r .: 1 , ! \"I ('\' ' ... ~ .. 
\ 1. ........ ; 

!' I ,I. d'i . joi' t ' .)lhid.' -' ;~·.t 1ri. 
1 1. I '.Ii I r. I~ 1;1 1 ~ \ • •• , " d "sC'J l 

:'11 ' 11 'I ~ l ... ; 

() ôe um JUIZ ("\.I..·,"\'riJn relo Tril'lIn:ll 
ue JIICOIi\':\ do OI"lrilo F\.'u~r:ll dC:Hrc os 
~cu" (h.· .. ('rnb:'lr ~·:1d('t (' '''. 

] I - por 110I11l':lÇ:iO d." Plc \idl,,'nlc da 
R"f't",hlic:l . (fc tJpis (kn l rC ~ri" ciJ:"J;IO~ 
de' Ilf'lt:I\d !\:lbcr jUi'idic ,l c rrrHII:~ ç';t.) ili. 
bol tl:1, ind C;"lUl.lS f'll'Itl Slll'Cri0r TribuTlol1 Fc­
c..kl;1.} cm li ... I:l~ t I ipli\.·cc.; . lk ~ [:l" n:lo P">. 
c..kJl:J) (tlll'.[:lr nome de 1ll.It.:i 'l r :ld;\ :1}'0-
~C'nl:lc..lo ou de nH'mhro do ~l il1i,t": r : o rú­
bli,o. (4) 

§ 1.0 N;;n pCldom f~7or r~rle do Tri. 
bun :1: Superior d.LHJ .ios que trnll :1 m cní rc 
~i p:'H(' IlIC<;CO. :li1103 que por aflllid:1dl', Jlé 
o 4. 0 lCIlI:lrto) rr:\U. ~rjJ o \'í:1ClIlo i lc­
f!í: im0. 1.'\l'luinJo·c;.C' n('~!c C\SO o que t i. 
VCr ... id0 cç,c~l ! hido por último. (4) 

§ ~.o A nomc:1~·ri:) de que tr:lta o n .o 
li dO\lc arlioo não pode rá roc~ir cm ci­
(bdrio que o.·~lIpe ( :1r~o p úhlico de çuc P0S. 
~:l \C C úr-ri1 :tiU l.l u :ld nllt um"; que ~c jJ d i­
rl.' 10r. pr\)prk'Ltri o Cu s6::io de cmprc<;:\ 
hf.'ncl ·ki~c..1J com sub\'cnç;'ío, p ri\,jf é~io , 
j\cnç50 ('lu f:l\'o r em \'irtuoe de contrato 
com a admin islraç50 pública, ou que cxer. 
ça mand olo de c :";'lIc r . público, foderal, 
cSla dual Ou municipal. (4) 
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CONSTITUIÇÃO 

DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Emen a C 

de 17 de 

.,. ' t . I riS . i UCiona .0 1, 
ouh.:bro de 1969 

Título I 

DA ORGAl\TJ:ZAÇÃO NACIONAL 
1 __ _____ .... 

CZlpítulo VIII 

_____________ DO PODER J UDICIARIO 
-------- --------------- .. .o_ -

Seçâo iV - Dos J u ízes Fede ra is 

. ~ - . - .. .. .. ... ... . -

- ---~----------- ... ... ... ... ... ... ... ... ... - .. ... .. ... ... ... ... ... ... .. .. .. ... ... ... ... ... # 

.\rt. 124. C?da Estado, bem COI' lO o Distrito Fe­
de·ra l, cOl1st i tu ~r .:í uma Seção J udiciJria . que terá por 
~e de a re"pec tJ\'~t Cél I'l ta l, e \'31'3 5 loc:1 l izadas segundo 
o 0<: labelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios do . .\.mapá, Ho­
raima e Rondônia, a Jur isdição e as atribuições come­
tidas aos juízes federais caberão 3 0 S juízes da justiça 
local, na forma que a lei dispuser. O Território de 
Fernando de Noronha compree nder-se-á na Seção Ju­
diciária do Estado de Pernambuco. 

Secão VI - Dos Tr iblJi1ai~ e J u ízes Ele itora is 
:t .... _ - "'------- . .. _ .. -- -

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com 
sede na Capital da Uni?io, compor-se-á: 

, I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes, ent r e os membros do Tribunal 
Federal de Recursos da C3pital da União; 

GER 6.07 
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CONSTITUIÇ.z;.O DO BRASIL ( j 9 67) 

T íTULO I 

' -~-- ", ... _~-- - ----- - -------------- - ------------------------ -_.-
CA?lTULO VIII 

Do PODn( JUDICIÁRIO 

Seção I - Disposições Preliminares 

J.rt . ;07. O Pod~r Judici:'lr:o ele. União é exercido pelos seguintes órgãos: 
I - Sllpremo T riol!n:<1 I"c-drral; 

:rr -- Tn\lUnaí~ FCdrr:;is clr: Recursos e juízes federais; 
::::r - Tnbunals e j\lí?C3 militares; 
IV - TrlÍJun.:;ls e juízes eleitorais; 

V _. Tri:;ur.ais e juizes do trr,calho. 

-- - -- - -- - - -- S-cç~; - fi ~- bõ- Sllpí'c;'n""a-Tribli1wl Fedf:ra'Z- --------

Art. 113 . O Supremo Tribt.:nal Fede!'31, 
e juri.:.'C;i('·~" ":Yl .. tc'(l:J 0' ternttJl'lQ w.:.cio! 'al 
tro3.- : ~'~~~.;.~"~ - u. , 

caIn [jCcl~ na Ca~~tn.l d:--. 
C0!:11Jue-!)c uc dl'ze:"~)L~~ " t _ 

........... '1 

. ~ 19 
Os )':':inl~..:~l'c.s :.lC:'rão nomc;J.c!o::; pC'o Prc..: ~)ic.i'- 11t,.. da n C,),"'fI ' C'L (. oi' ) ..... 

- . ... ... - i ......... t! ~ . t....... ._ 
de aprovada a c!'cu:lla ))(;]0 .Sc.:!W.do l'ed~~al , dc!lLre bra~J!eiro!i n:,u';;, l' .i.U-

fC$ ele Ll'!l: "o. c Cll1Co ano.; , de nOl:.l.'il:1 v,,!J ~ r JUflll:c:o e rq)J~ac:a u ! .• L'.t. - - ".. - ~ . 
. Seção III - Dos Tribunais F'eácrais de Recursos 

Art. 11G. O Tribunal Fede:'al de Recursos compõe-se de trez~ 7\~i'1is ­
tros vitalfcio:; nomeados pelo Presidente da República . depois dC' 1)~0-
vada a escolha pelo Senado Federal, sendo oito entre :Magistrados e :. ,ICO 

entre advo;;ados e m Gmbros do :Ministério Público, todos com os r e':' _5; ­
tos do art. 113, § 19. 

§ 19 /I. L ei Comp!cm~ntar pOderá criar mais cloiz Tribunais ::>~~c~~,~, 
de Recursos, um 1,0 I':stado de Pernambuco e outro no Estado <ic .:::0 
Paulo, fixa,1do-llles a juri~diçüo e m enor número de i\Iinistros, cUja C'.,~o­
lha se fará com o mesmo eritério mcnc:onado neste artigo. 

§ 29 i: p:'ivati\'o do Tribunal Pcoe;'al d~ Hccu:w.' . com seGO ~~ C'l. ­

pltal d;.; Uniüo, o julgamento de mandado de segul'e.nça cont:a :>.'1) de 
Ministro Je :.!:stado. 

~ ------------S-eçã~ -VI -- --ilõs-Trtb;~;t; -~ -jl;!;~S- E'lctt;~a'!; -
Art. 123. Os órg5,os da Justiça Eleitoral s:'.o os s('~ulntes : 

! - Tribunal Superior Elcitor:ll; 
TI - Tribunais Re;donab Eleitorais; 

ITI - Juizes E!e!tora!s; 
TV - Juntas Eleitoral:;. 

P ará:rrafo ún!co. Os juizes dos Tribu:Jais Eleitorais, sv.lvo moti·o jus­
tificado, servirão o1:Jri;:;a:õr:nmcnte, r..o m!ni:no, por dois anos. c n :1C:1. por 
mais de dois biênio.> consec'.:t! '.'os ; os SU1)stltu·os serão escolhidos, na nlC':;:nn 
ocasl5.o e pelo meS:110 procc~so . e:n nt':mero i'5:la! par:,- c::tc'\ cn!('go,':,-. 

• -'\rt. ~ .. L O T::bul~~l SU:)'2 r:cr E1C'i~o:~~. C0!"11 s"ce !'~ Cn~it~ l C1. CnEia 
com,or-se- &. : 

! - m cd!an':e eleiç5.:J, pelo 'l'o to secre:o : 

a) de dois ju!zes, cntre os ~1bistros do Supremo Tribunn.l Fcc: >-al; 
b) de dois ju!zcs, entre os membro::; do Tribunal Fec'er:!l de ::lccllr."'):' 

da Capltn.; da 'Vnião; 

~ - -- ~ - ~ ~ .. - . - .. .. - .. - - .. - .. .. . .. .. -.. . .. .. .... .......... ~ -.... ...... .." -.. .. .. .. -
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CONSTiTUIÇÃO nos ESTADOS 
UfIDOS DO BRASIL Ci94G) 

TITULO I 

Da Organização Federal 

CAPíTULO IV 

_'"'- . ___ ~ 6 ... ~ _ - _ ,. ..... ___ ", ' .. ___ ........ :. • '" - •• - '" • : ~ ~ 

SEÇÃO V 

. "- -- XI~t~ -j iõ:" -Y ;frihilllal Supúlór -Êlcitoral, eOI~ s-e-dé -n ~ Capital da 
República, compor-se-:'!, 

I - mediante eleiç:io em escrutínio secreto: 

(() de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre 
os seus ~finistros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos den­
tre os seus ju Ízes; 

~ ~. '. .. ~ . .. . -- . -- - ...... ... - - - - - - - . - '" - -- -- . - - '" - '" ... -- - - -
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

1. RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 3 316, DE 1977 

"Dá nova redação ao art. 16 do 
C6digo Eleitoral." 

AUTOR: Deputado JORGE ARBAGE 

RELATOR: Deputado AFRlsIO VIEIRA 

LIMA 

o projeto de lei sub examine, de autoria do 

eminente Deputado Jorge Arbage, tem por objetivo reformu -

lar o art. 16 do C6digo Eleitoral a fim de adequá-lo às 

normas constitucionais vigentes. 

Na justificação, o Autor diz que o projeto 

mais não faz do que restabelecer a harmonia entre o Estatu 

to Básico e a Lei Eleitoral. 

As providências propostas para a adequação 

do C6digo Eleitoral às noras da Constituição vigente con -

sistem no seguinte: 

a) Aumentodo número de juizes da mais alta 

Corte para três; 

b) Escolha de dois juizes entre os membros 

do Tribunal de Recursos da Capital da União; 

Eliminação dos parágrafos 19 e 29, já ex­

pessamente revogados pelo Decreto-lei n9 441, de 1969, e 

remuneração dos parágl:1afos 39 e 49 do art. 16 do C6digo E­

leitoral. 

OU 6.07 



CÂMARA D OS D EPU TADOS -2-

A única restrição que ternos a fazer ao projeto prende-se à 

alínea b do item I do art. 16. 

Com a nova redaçãodada à alínea b do item I 

do art. 131 da Constituição Federal pela Emenda Constitu -

cional n9 7, de 1977, a composição de que trata a referida 

alínea será de dois juízes entre os membros do Tribunal Fe 

deral de Recursos. 

Em vista disso, há necessidade da elimina -

ção da expressão "da Capital da União", para o que apresen 

tarnos emenda supressiva. 

Constitucional, jurídico e elaborado em con 

sonância com a boa técnica legislativa, o projeto é, tam­

bém, oportuno quanto ao mérito. 

Com as providências tornadas pelo Autor e 

Relator, vindo o projeto a ser convertido em lei, o art . 16 

do Código Eleitoral estará consolidado legal e constitucio 

nalmente. 

11. VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista as precedentes razões, vota­

mos pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis­

lativa e o mérito do projeto de lei n9 3 316, de 1977, de 

autoria do ilustre Deputado Jorge Arbage, na forma da emen 

da apresentada em anexo . .( . (''O 
Sala da Comissão, 5 ~ ~ 

Imao 

AFR1sIO VIEIRA LI 

Relator 
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C ÂM ARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela a­

provação, com 3 (três) ' emendas do Projeto n9 3316/77, nos ter 

mos do parecer do Relator. O Sr. Lidovino Fanton apresentouvo 

to em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jairo Magalhães - Presidente, Afrísio Vieira Li 

ma- Relator, Antonio Morimoto, João Gilberto, Joaquim BevilaE 

qua, José Bonifácio Neto, Lidovino Fanton, Nunes Rocha e Theo 

baldo Barbosa. 

Sala da comissão, 5 de abril de 1978. 

Presiden 

~{ f/0Y' 
o AFRISIO VIEIRA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI 

EMENDA SUPRESSIVA 

(Ao Projeto de Lei n9 3 316, de 1977) 

Suprima-se do art. 19 do Projeto de Lei n9 

3 316, de 1977, na parte que se refere à alínea b, do item 

I , do arte 16, da Lei n9 4 737, de 1965, a expressão "da 

Capital da União", in fine. 

Imao 

Sala da Comissão, 

Presidente ít' 

AFR1sIO VIEIRA 

Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA rJº. 2 

o § 2º, art . 16, do Código Eleitoral, passa a viga _ 

rar com a seguinte redação: 

,, § 2º - A nomeação de que trata o nº. II deste 

artigo não poderá recair em: 

a) - magistrado aposentado ou membro ' 

do Ministério Público; 

b) - cidadão que ocupe cargo público i 

de que seja demissível ad nutum; que seja dire­

tor, proprietário ou sócio de empresa beneficia 

da com subvenção, privilégio, isenção ou favor' 

em virtude de contrato com a admin i stração pú _ 

blica, ou que exerça mandato de caráter políti­

co, federal, estadual ou municipal ". 

putado 
Pres1dente 

L~ 
Depu ado AFRISIO VIEIRA LIM ,I Relator / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E M E N D A 

Acrescente-se ao projeto um artigo, que ser~ u 2º . 

com a seguinte redação i renurnerando-se os demais : 

, 

" Art. 2º. - O arte 25 do Código Eleitoral ( lei 

nº. 4.737, de 15 de julho de 1965) passa a vigorar' 

com a seguinte redação: 

" Art. 25 - Os Tribunais Regionais Elei 

torais compor-se-ão: 
~ 

I - mediante eleiçao, pelo voto secre-

to: 

a) - de dois juízes dentre os desembar 

gadores do Tribunal de Justiça ; e 

b) - de dois juízes, dentre juízes de 

direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - do juiz federal e, havendo mais de 

um, do que for escolhido pelo Tribunal Federal' 

de Recursos; e 
~ , 

III - por nomeaçao do Presidente da Rep~ 

blica, de dois dentre seis cidadãos de not~vel' 

saber jurídico e idoneidade moral, indicados p~ 

lo Tribunal de Justiça". 

putado 
Presiden 

AFRISIO VIEIRA 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS n 

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei n9 3.316, de 1977 

"Dá nova redação ao art. 16 do Côdi 

go Eleitoral." 

AUTOR : Dep. Jorge Arbage 

RELATOR: Dep. Afrisio Vieira Lima 

VOTO EM SEPARADO ( Dep. Lidovino Fanton) 

RELATORIO 

O Projeto de lei n9 3.316/77, de autoria do 

nobre Deputado Jorge Arbage, busca reformular o art. 16 do 

Código Eleitoral ao fito de adequá-lo ao texto constitucio­

nal vigente. 

Dispõe o art. 131 da Carta Riítica: 

"o Tribunal Superior Eleitoral, com 

sede na ' Capita1 da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secre 

to: 

a) de três juízes, entre os Minis 

tros do Supremo Tribunal Fede­

ral; 

b) de dois juízes, entre os mem -

bros do Tribunal Federal de Re 

cursos; 

II- por nomeação do Presidente da Re 

pública, de dois entre seis advo 

gados de notável saber jurídico 

e idoneidade moral, indicados p~ 

10 Supremo Tribunal Federal": 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

A proposição sob exame, ao dar nova reaaçao 

ao art. 16 do Código Eleitoral, reproduz, em sua própria le 

tra, o dispositivo constitucional transcrito. 

Adita-lhe, porém, dois partágrafos, precis~ 

mente os que constituiam o 39 e 49 do mesmo art. 16, já que 

o 19 e 29 foram revogados pelo decreto-lei n9 441, de 29 

de janeiro de 1969. 

Os parágrafos revogados apenas disciplina -

vam a forma e prazos de nomeação e recondução dos Juízes re 

crutados na classe dos advogados. 

Assim dispõem os §§ 19 e 29 transportados ~ 

ra o art. 16 do Código Eleitoral: 

§ 19. Não podem fazer parte do Tribu­

nal Su~erior cidadãos~e tenham entre si pa 

rentesco, ainda que por afinidade, até o 49 

grau, seja o vínculo legítimo, excluindo-se 

neste caso, o que tiver sido escolhido por 

último. ... 
§ 29. A nomeaçao de que trata o n9 

11 deste artigo não pOderá recair em cida -

dão que ocupe cargo público de que possa ~ 

demitido ad nutum~ que seja diretor, prop.tj.. 

etário ou sócio de empresa beneficiada -subvençao, 

virtude de 

privilégio, isenção ou favor 

contrato com a administração .. blica, ou que exerça mandato de carater 

lítico, federal, estadual ou municipal". 

com 

em 
... 

p!! 
po 

Segundo se vê do art. 131, 11, da Constitui 

ção Federal, e que a proposição reproduz, o que o legisla -

dor constituinte visou, para a composição do Tribunal Supe­

rior Eleitoral, foi assegurar a participação de dois (2 ) 

advogados, dede que de "notável saber jurídico e idoneidade 

moral". 
.. Acontece, porem, que, no particular de que 

se cuida, e uma vez mantida a redação proposta, poderá a 

nomeação recair em ~ magistrado aposentado ou membro do Minis 

tério Público, contrariando-se, assim, o espírito e a letra 

da disposição ~onstitucional. 

GER 6.07 



C A M A RA DOS DEPUTADOS 

• N Da1 uma emenda, que ora se propoe, para- que 

o § 29 passe a vigorar com a seguinte redação: 

n § 29 A nomeação de que trata o N9 II 

deste artigo não poderá recair em: 

a) magistrado aposentado ou membro do 

Ministério pÚblico; 

b) cidadão que ocupe cargo público de 

que seja demissível ad nutum; que seja dire -
tor, proprietário ou sócio de empresa bene 

ficiada com subvenção, privilégio, isenç ã o 

ou favor em virtude de contrato com a admi­

nistração pÚblica, ou que exerça mandato de 

caráter político, federal, estadual ou muni 

cipal •. " 

Ao demais, quadra lembrar que a proposição, 

posto se ocupe da composição do Tribunal Superior Eleitoral, 

o mesmo não faz em relação aos Tribunais Regionais Eleito -

rais, cuja composição resultou igualmente alterada ante a 

superveniência da Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outu -
bro de 1969. 

Tornando-se, pois, corno fonte o art. 133 da 

referida Emenda Constituciona~, é de se propor, data vênia, 

mais emenda, que passaria a constituir o art. 29 do projeto 

e guardaria a seguint e redação: 

"Art. 29 do art. 25 do Código Eleitoral(lei 

n9 4.737, de 15 de julho de 1965) passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 • Os Tribunais Regionais Eleitorais -compor-se-ao 

I - Mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) - de dois juízes dentre os desernbar 

gadores do Tribunal de Justiça; e 

b) de dois juízes, dentre juízes de di 

rei to, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - De juiz federal e, havendo mais de ~ 

do que for es col h ido pelo Tribunal Federal de 

Recursos; e 
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... 
III - por nomeaçao do Presidente 

ca, de dois dentre seis cidadãos de 

notável saber jurIdico e idoneidadem2 

ral, indicados pelo Tribunal de Justi 

ça". 

... 
Somos, pois, pela aprovaçao do projeto e da 

emenda oferecida pelo Eminente Relator, com as duas emendas 

ora porpostas. 

Emenda n9 2 

" O § 29, art. 16, do C6digo Eleitoral, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
... 

"§ 29. A nomeaçao de que trata o n9 II 

deste artigo não poderá recair em: 

a) magistrado aposentado ou membro doMi -
nistério Públic01 

b) cidadão que ocupe cargo público de 

que seja demissIvel ad nuturn; que seja dire -
tor, proprietário ou sócio de empresa bene­

ficiada com subvenção, privilégio, isenção 

ou favor em virtude de contrato com a admi­

nistração pública, ou que exerça mandato de 

caráter polItico, federal, estadual ou muni 

cipal." 

Emenda n9 3 
"Acrescente-se ao projeto um artigo,que 

será o 29 com a seguinte redação, renumeran 

do-se os demais: 

"Art. 29. O art. 25 do Código Eleitoral 

(lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965) pa~ 

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleito 
. ... ra1S compor-se-ao: 

I - mediante eleição, pelo voto secre -

to: 

a) de dois juIzes dentre os desembarga­

dores do Tribunal de Justiça; e 
OER 6.07 
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/ 

.. .. 

b) de dois juIzes, dentre juIzes de di­

reito, escolhidos pelo Tribunal de Jus­

tiça; 

II - do Juiz federal e, havendo mais re 
um, do que for escolhido pelo Tribunal Fede 

ral de Recursos; e 

III - por nomeação do Presidente da Re­

pública, de dois dentre seis cidadãos de no 

tável saber jurIdico e idoneidade moral, in 

dicados pelo Tribunal de Justiça". 

Sala dà comissão, 

LIDOVI O FANTON 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3 . 316- A, de 1977 

(DO SR . JORGE ARBAGE) 

Dá nova redação ao art . 16 do Código Eleitoral ; 

tendo parecer , da Comissão de Constituição e Ju~ 

~iça, pela constitucionalj~ade, juridicidade , té~ 
, . ~ 

nica legislativa e , no merlto , pela aprovaçao , , 
com emendas , com voto em separado do Sr . Lidovi ­

no Fanton . * 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 316 , de 1977 , a que se refe 

r e o pa r ec er). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3 .316, de 1977 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Dá nova redação ao art. 16 do Código Eleitoral. 

(A Comissão de Constituição e Justiça). 

O Congresso Naciona l decret a : 

Art. 1.? O art. 16 do Código Eleitoral (Lei n.O 4.737, de 15 de 
julho de 1965) , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 . Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto : 

a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; e 

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal 
de Recursos da Capital da União. 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois 
entre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 1.0 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cida­
dãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afini­
dade , até o 4.° (quarto) grau, seja o vínculo legítimo ou 
ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido esco­
lhido por último. 

§ 2.° A nomeação de que trata o n.o II deste artigo não 
poderá recair em cidadão que ocupe cargo público de que 
possa ser demitido ad nutum; que seja diretor, proprietá­
rio ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, pri-
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administração pública, ou que exerça mandato de caráter 
político, federal, estadual ou municipal." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogar-se-ão as disposições em contrário. 

Justificação 

Visa a presente PfioJ}osí.ça, 
ral a fim de 

Realmente, o Código """OH"~. 
vigência da Constituição de 

formular o art. 16 da Lei Eleito­
da Constituição vigente. 

foi elaborado em 1965, em plena 

Esse Código Político determinava, em seu art. 110, que o Tri­
bunal Superior Eleitoral fosse constituído de dois Ministros do Su­
premo Tribunal Federal. 

A Constituição de 1967 conservou a disposição, mas a Emenda 
n.O 1, de 1969, aumentou o número de juízes da mais alta Corte 
para três, como se vê, respectivamente, dos artigos 124, I, letra a, 
e 131, I, letra a, das duas Cartas. 

Portanto, o texto atual do art. 16 do Código Eleitoral está em 
conflito aberto com a norma constitucional. 

Outra desarmonia existente é a referência feita ao Tribunal 
Federal de Recursos (letra b). 

Como se sabe, a Constituição de 1967 admitiu a criação de 
vários desses Tribunais (arts. 107, lI, e 116, § 1.0). Portanto, há 
necessidade evidente de se dizer de qual deles sairão os juízes 
que irão integrar o Tribunal Superior Eleitoral. É o que faz a pre­
sente proposta. 

O projeto mais não faz do que restabelecer a harmonia entre 
o Estatuto Básico e a Lei Eleitoral. 

Portanto, quer-nos parecer que a sua aprovação, com os apri­
moramentos resultantes da colaboração dos doutos, é uma imposi­
ção constitucional. 

Nossa proposição vai além, reformulando os parágrafOS do 
mesmo artigo, no sentido de expungi-los dos antigos §§ 1.0 e 2.°, 
expressamente revogados pelo Decreto-lei n.o 441, de 1969, mas 
que, apesar disso, continuam figurando em muitas edições do Có­
digo Eleitoral. Assim, a nova redação proposta não faz qualquer 
alteração do texto propriamente dito dos antigos §§ 3.° e 4.°: ape­
nas renumera-os, pois não se admite que seja o texto mantido com 
§§ 3.0 e 4.°, quando não mais existem os §§ 1.0 e 2.° 

Uma vez aceita esta proposta, as novas edições do Código Elei­
toral já trarão o art. 16 adaptado à Constituição vigente e com 
dois parágrafOS apenas, eliminados do texto os parágrafos já re­
vogados. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1977. - Jorge Arbage. 

------------------------------------------- ---- --- ---

• 

• 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇr.llV'v 
DAS COMISS6ES PERMANENTES :2~~ 

LEI N.O 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

TíTULO I 

Do Tribunal Superior 

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 
dentre os seus Ministros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 
dentre os seus ministros; 

c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal dentre os seus desembargadores. 

I! - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 
seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indica­
dos pelo Superior Tribunal Federal em listas tríplices, destas não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro 
do Ministério Público. 

§ 1.0 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cidadãos 
que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 
4.° (quarto) grau, seja o vínculo ilegítimo, excluindo-se neste caso 
o qu.! tiver sido escolhido por último. 

§ 2.° A nomeação de que trata o n.o I! deste artigo não poderá 
recair em cidadão que ocupe cargo público de que possa ser demi­
tido "ad nutum"; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa 
beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude 
de contrato com a administração pública, ou que exerça mandato 
de caráter público, federal estadual ou municipal. 

........... ......... ....... .. .. . ...... .. ...... ........... . . ...... 
DECRETO-LEI N.o 441, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Altera e revoga dispositivos da Lei n.O 4.737, de 15 de 
julho de 1965, modificada pela Lei n.o 4.961, de 4 de maio 
de 1966. 

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe con­
fere o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. 1.0 O item I! do art. 16 da Lei n.O 4.737, de 15 de julho 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I! - Por nomeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídiCO e reputação 
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ilibada, indicados pelo Supremo Tribunal Federal em lis­
tas tríplices, destas não pOdendo constar nome de ma­
gistrado aposentado ou de membro do Ministério Público." 

Art.2.0 Ficam revogados o § 1.0 do art. 16 da Lei n.O 4.737, de 
~v-..,.· ..... lho de 1965, com a redação dada pelo art. 5.0 da Lei n.o 

4.961, de li de maio de 1966, assim como o § 2.0 do art. 16, e os §§ 
6.° e 7.° do art. 25, todos da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 3.° Os §§ 3.° e 4.° do art. 16, e os §§ 8.° e 9.° do art. 25, 
da Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965, passam a constituir res­
pectivamente, os §§ 1.0 e 2.° do art. 16, e 6.° e 7.° do art. 25, da 
mesma Lei. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 29 de janeiro de 1969; 148.° da Independência e 81.° da 
República. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e Silva. 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 1969 

TíTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPíTULO VIII 

Do Poder Judiciário 

Seção IV - Dos Juízes Federais 

Art. 124. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, consti­
tuirá uma Seção Judiciária, que terá por sede a respectiva Capi-
tal, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. • 

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá, Roraima e Ron­
dônia, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes federais 
caberão aos juízes da justiça local, na forma que a lei dispuser. O 
Território de Fernando de Noronha compreender-se-á na Seção 
Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eletorais 

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital 
da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Fe­

deral; e 

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Re­
cursos da Capital da União; 

• 
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CONSTITUIÇAO DO BRASIL (1967) 

TITULO I 
Da Organização Nacional 

. . ........... . . . ..... . .. . ... .. ... . . . .. . .... . . . . . . . . . . .. .. .. .. .. 
CAPíTULO VIII 

Do Poder Judiciário 

Seção I - Disposições Preliminares 

Art. 107. O Poder Judiciário da União é exercido pelos seguin-
tes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
II - Tribunais Federais de Recursos e juízes federais; 
III - Tribunais e juízes militares; 
IV - Tribunais e juízes eleitorais; 
V - Tribunais e juízes do trabalho. 

Seção 11 - Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 113 . O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital 
da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 
dezesseis ministros. 

§ 1.0 Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre 
brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídiCO e reputação ilibada. 

Seção 111 - Dos Tribunais Federais de Recursos 

Art. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze 
Ministros vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo oito entre Ma­
gistrados e cinco entre advogados e membros do Ministério Público, 
todos com os requisitos do art. 113, § 1.0 

§ 1.0 A Lei Complementar poderá criar mais dois Tribunais 
Federais de Recursos, um no Estado de Pernambuco e outro no 
Estado de São Paulo, fixando-lhes a jurisdição e menor número de 
Ministros, cuja escolha se fará com o mesmo critério mencionado 
neste artigo. 

§ 2.° É privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede 
na Capital da União, o julgamento de mandado de segurança con­
tra ato de Ministro de Estado. 

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 123 . Os órgãos dá Justiça Eleitoral são os seguintes : 
I - Tribunal Superior Eleitoral; 
II - Tribunais Regionais Eleitorais; 
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IV - Juntas Eleitorais. 
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Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo 
motivo justificado, servirão obrigatoriamente, no mínimo, por dois 
anos, e nunca por mais de dois biênios consecutivos; os substitutos 
serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

'" 

Art. 124 . O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital 
da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Fe­

deral; 
b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de 

Recursos da Capital da União; 

CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (1946) 

TITULO I 

Da Organização Federal 

CAPITULO IV 
Do Poder Judiciário 

SEÇAO V 

Art. 110. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital 
da República, compor-se-á, 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal • 

dentre os seus Ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus juízes; 
. .. ... .. . ...... . . . .. .. .. . . . ... . . . .. . ... .. .. .. . ... . .. . . . . .. . . . . ... 

N 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N ,0 3. 316-A, de 1977 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Dá nova redação ao art. 16 do Códi.go Eleitoral; tendo 
parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação, com emendas, oom voto em separado 
do Sr. Lidovino Fanton. 

(Projeto de Lei n .o 3.316, de 1977, a que se refere o 
parecer,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 16 do Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 15 de 
• julho de 1965) , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; e 
b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal 
de Recursos da Capital da União. 
II - por nomeação do Presidente da República, de dois 
entre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 
§ 1.0 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cida­
dãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afini­
dade, até o 4.° (quarto) grau, seja o vínculo legítimo ou 
ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido esco­
lhido por último. 
§ 2.° A nomeação de que trata o n.O II deste artigo não 
poderá recair em cidadão que ocupe cargo público de que 

... 
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possa ser demitido ad nutum; que seja diretor, proprietá­
rio ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, pri­
vilégio, isenção ou favor em virtude de contrato com a 
administração pública, ou que exerça mandato de caráter 
político, federal, estadual ou municipaL" 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogar-se-ão as disposições em contrário. 

Justificação 

Visa a presente proposição reformular o art. 16 da Lei Eleito­
ral a fim de adequá-la às normas da Constituição vigente. 

Realmente, o Código Eleitoral foi elaborado em 1965, em plena 
vigência da Constituição de 1946. 

Esse Código Político determinava, em seu art. 110, que o Tri­
bunal Superior Eleitoral fosse constituído de dois Ministros do Su­
premo Tribunal Federal. 

A Constituição de 1967 conservou a disposição, mas a Emenda 
n.O 1, de 1969, aumentou o número de juízes da mais alta Corte 
para três, como se vê, respectivamente, dos artigos 124, l, letra a, 
e 131, l, letra a, das duas Cartas. . 

Portanto, o texto atual do art. 16 do Código Eleitoral está em 
conflito aberto com a norma constitucional. 

Outra desarmonia existente é a referência feita ao Tribunal 
Federal de Recursos (letra b). 

Como se sabe, a Constituição de 1967 admitiu a criação de 
vários desses Tribunais (arts. 107, lI, e 116, § 1.0). Portanto, há 
necessidade evidente de se dizer de qual deles sairão os juízes 
que irão integrar o Tribunal Superior Eleitoral. É o que faz a pre­
sente proposta . 

O projeto mais não faz do que restabelecer a harmonia entre . 
o Estatuto Básico e a Lei Eleitoral. • 

, 

Portanto, quer-nos parecer que a sua aprovação, com os apri­
moramentos resultantes da colaboração dos doutos, é uma imposi- e 
ção constitucional. 

Nossa proposição vai além, reformulando os parágrafos do 
mesmo artigo, no sentido de expungi-Ios aos antigos §§ 1.0 e 2.°, 
expressamente revogados pelo Decreto-lei n.O 441, de 1969, mas 
que, apesar disso, continuam figurando em muitas edições do Có­
digo Eleitoral. Assim, a nova redação proposta não . faz qualquer 
alteração do texto propriamente dito dos antigos §§ 3.° e 4.°: ape­
nas renumera-os, pois não se admite que seja o texto mantido com 
§§ 3.0 e 4.°, quando não mais existem os §§ 1.0 e 2.° 

Uma vez aceita esta proposta. as novas edições do Código Elei­
toral já trarão o art. 16 adaptado à Constituição vigente e com 
dois parágrafos apenas, eliminados do texto os parágrafos já re­
vogados .. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1977. - Jorge Arbage. 

, . 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

TíTULO I 
Do Tribunal Superior 

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus Ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus ministros; 
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal dentre os seus desembargadores. 
II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indica­
dos pelo Superior Tribunal Federal em listas tríplices, destas não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro 
do Ministério Público. 

§ 1.0 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cidadãos 
que t enham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 
4.0 (quarto) grau, seja o vínculo ilegítimo, excluindo-se neste caso 
o qUJ tiver sido escolhido por último. 

§ 2.0 A nomeação de que trata o n.o II deste artigo não poderá. 
recair em cidadão que ocupe cargo público de que possa ser demi­
tido ad nutumj que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa 
beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude 
de contrato com a administração pública, ou que exerça mandato 
de caráter público, federal estadual ou municipal. 

DECRETO-LEI N.o 441, DE 29 DE JANEIRO DE 1969 
Altera e revoga dispositivos da Lei n.o 4.737, de 15 de 

julho de 1965, modificada pela Lei n.o 4.961, de 4 de maio 
de 1966. 

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe con­
fere o § 1.0 do art. 2.0 do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. 1.0 O item II do art. 16 da Lei n.o 4.737, de 15 de julho 
de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"11 - Por nomeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados pelo Supremo Tribunal Federal em lis­
tas tríplices, destas não podendo constar nome de ma­
gistrado aposentado ou de membro do Ministério Público." 

Art.2.0 Ficam revogados o § 1.0 do art. 16 da Lei n.o 4.737, de 
15 de julho de 1965, com a redação dada pelo art. 5.0 da Lei n.o 

> 
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961, de 4 de maio de 1966, assim como o § 2.° do art. 16, e os §§ 
~~~q'.·o e 7.° do art. 25, todos da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 3.° Os §§ 3.° e 4.° do art. 16, e os §§ 8.° e 9.° do art. 25, 
da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965, passam a constituir res­
pectivamente, os §§ 1.0 e 2.° do art. 16, e 6.° e 7.° do art. 25, da 
mesm·a Lei. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu-
~ blicação, revogadas as disposições em contrário. 
~ 

~ Brasília, 29 de janeiro de 1969; 148.° da Independência e 81.° da 
~ República. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e Silva. 

r--
Si CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .... 
-CIO 
~ N Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 1969 
M 
M TíTULO I 

Da Organização Nacional 

CAPíTULO VIII 
Do Poder Judiciário 

Seção IV - Dos Juízes Federais 

Art. 124. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, consti­
tuirá uma Seção Judiciária, que terá por sede a respectiva Capi­
tal, e varas localizadas segundo o estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios do Amapá, Roraima e Ron­
dônia, a jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes federais 
caberão aos juízes da justiça local, na forma que a lei dispuser. O 
Território de Fernando de Noronha compreender-se-á na Seção 
Judiciária do Estado de Pernambuco. 

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital 
da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Fe­

deral ; e 
b ) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Re­

cursos da Capital da União; 

CONSTITUIÇAO DO BRASIL (1967) 

TÍTULO I 

Da Organização Nacional 

i 
I 
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CAPtl'OLO VIII 

Do Poder Judiciário 
Seção I - Disposições Preliminares 

Art. 107. O Poder Judiciário da União é exercido pelos seguin-
tes órgãos: 

r - Supremo Tribunal Federal ; 
I! - Tribunais Federais de Recursos e juízes federais; 
rI! - Tribunais e juízes militares; 
rv - Tribunais e juízes eleitorais; 
V - Tribunais e juízes do trabalho. 

Seção 11 - Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 113. O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital 
da União e jurisdição em todo o território nacional, compõe-se de 
dezesseis ministros. 

§ 1.0 Os Ministros serão nomeados pelo Presidente da Repú­
blica, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre 
brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. 

Seção 111 - Dos Tribunais Federais de Recursos 

Art. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze 
Ministros vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo oito entre Ma­
gistrados e cinco entre advogados e membros do Ministério Público, 
todos com os requisitos do art. 113, § 1.0 

§ 1.0 A Lei Complementar poderá criar mais dois Tribunais 
Federais de Recursos, um no Estado de Pernambuco e outro no 
Estado de São Paulo, fixando-lhes a jurisdição e menor número de 
Ministros, cuja escolha se fará com o mesmo critério mencionado 
neste artigo. 

§ 2.° É privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede 
na Capital da União, o julgamento de mandado de segurança con­
tra ato de Ministro de Estado. 

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 123 . Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 
r - Tribunal Superior Eleitoral; 
I! - Tribunais RegionaiS Eleitorais; 
rlI - Juízes Eleitorais; 
IV - Juntas Eleitorais. 
Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo 

motivo justificado, servirão obrigatoriamente, no mínimo, por dois 
anos, e nunca por mais de dois biênios consecut ivos; os substitutos 
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erão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada categoria. 

Art. 124 . O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital 
da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Fe­

deral; 
b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de 

Recursos da Capital da União; 

CONSTITUIÇAO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (1946) 

TíTULO I 
Da Organização Federal 

CAPíTULO IV 
Do Poder Judiciário 

SEÇAO V 

Art. 110 . O Tribunal Superior Eleitoral,· com sede na Capital 
da República, compor-se-á, 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus Ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus juízes; 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
I - Relatório 

O projeto de lei sub examine, de autoria do eminente Deputado 
Jorge Arbage, t em por objetivo reformular o art. 16 do Código Elei­
toral a fim de adequá-lo às normas constitucionais vigentes. 

Na justificação, o Autor diz que o projeto mais não faz do que 
restabelecer a harmonia entre o Estatuto Básico e a Lei Eleitoral. 

As providências propo~tas para a adequação do Código Eleito­
ral às normas da Constituição vigente consistem no seguinte: 

a) Aumento do número de juízes da mais alta Corte para três; 
b) Escolha de dois juízes entre os membros do Tribunal de 

Recursos da Capital da União. 
Eliminação dos §§ 1.0 e 2.°, já expreooamente revogados pelo 

Decreto-lei n.o 441,· de 1969, e renumeração dos §§ 3.0 e 4.0 do art. 
16 do Código Eleitoral. 

A única restrição que temos a fazer ao projeto prende-se à 
alínea b do item I do art. 16. 

Com a nova redação dada à alínea b do item I do art. lSlt da 
Constituição Federal pela Emenda Constitucional n .O 7, de 1977, a 

1 
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composlçao de que trata a referida alínea será de dois juízes 
tre os membros do Tribunal Federal de Recursos. 

Em vista disso, há neces~,idade da eliminação da expressão 
"da Capital da União", para o que apresentamos emenda supres­
siva. 

Constitucional, jurídico e elaborado em consonância com a boa 
técnica legislativa, o projeto é, também oportuno quanto ao mérito. 

Com as providências tomadas pelo Autor e Relator, vindo o 
projeto a ser convertido em lei, o art. 16 do Código Eleitoral estará 
consolidado legal e constitucionalmente. 

H - Voto do Relator 
Tendo em vk,ta as precedentes razões, votamos pela constitu­

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e o mérito do Proje­
to de Lei n.o 3.316, de 1977, de autoria do ilustre Deputado Jorge 
Arbage, na forma da emenda apresentada em anexo. 

Sala da Comissão. 5 de abril de 1978. - Afrisio Vieira Lima, 
Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici­
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 3 <três) 
emendas do Projeto n .O 3.316/77, nos termos do parecer do Rela­
tor. O Sr. Lidovino Fanton apreúentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Jairo Magalhães - Presidente, Afrísio Vieira Lima - Relator, 

Antônio Morimoto, João Gilberto, Joaquim Bevilacqua, José Boni­
fácio Neto, Lidovino Fanton, Nunes Rocha e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 5 de abril de 1978. - Jairo Magalhães, Pre­
sidente - Afrisio Vieira Lima, Relator. 

Emendas Adotadas pela Comissão 
N.O 1 

Suprima-se do art. 1.0 do Projeto de Lei n.o 3.316, de 1977, 
na parte que se refere à alínea b, do item l, do art. 16, da Lei n.O 
4.737, de 1965, a expressão "da Capital da União", in fine. 

Sala da Comissão, . - Jairo Magalhães, Presidente 
- Afrisio Vieira Lima, Relator. 

N.o 2 

O § 2.°, art. 16, do Código Eleitoral, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

"§ 2.° A nomeação de que trata o n.o II deste artigo não 
poderá recair em: 
a) magistrado aposentado ou membro do Ministério Pú­
blico; 
b) cidadão que ocupe cargo público de que seja demiüsível 
ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de em­
presa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou 
favor em virtude de contrato com a administração pública, 
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ou que exerça mandato de caráter político, federal, esta­
dual ou municipal." 

Sala da Comissão, . - Jairo Magalhães, Presidente 
frísio Vieira Lima, Relator. 

N.O 3 

Acrescente-se ao projeto um artigo, que será o 2.°, com a se-
guinte redação; renumerando-se os demais: 

"Art. 2.° O art. 25 do Código Eleitoral (Lei n .O 4 .737, de 
15 de julho de 1965) passa a vigorar com a seguinte re­
dação : 
"Art. 25 . Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão : 
r - mediante eleição, pelo voto secreto : 
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal 
de Justiça; e 
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 
II - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for 
escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 
lIr - por nomeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneida­
de moral, indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Sala da Comissão, .- Jairo Magalhães, Presidente 
- Afrísio Vieira uma, Relator. 

Voto em Separado do Sr. Lidovino Fanton 
Relatório 

O Projeto de Lei n .o 3 .316/77, de autoria do nobre Deputado 
Jorge Arbage, busca reformular o art. 16 do Código Eleitoral ao 
fito de adequá-lo ao texto constitucional vigente. 

Dispõe o art. 131 da Carta Política: 
"o Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da 
União, compor-se-á : 
r - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; 
b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de 
Recursos ; 
II - por nomeação do Presidente da República, de dois 
entre seis advogados de notável saber jurídico e idoneida­
de moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal." 

A proposição sob exame, ao dar nova redação ao art. 16 do 
Código Eleitoral, reproduz, em sua própria letra, o dispositivo cons­
titucional transcrito. 

Adita-Ihe, porém, dois parágrafos, precisamente os que consti­
tuíam o 3.° e 4.° do mesmo art. 16, já que o 1.0 e 2. foram r.evoga­
dos pelo Decreto-lei n .o 441 , de 29 de janeiro de 1969. 

Os parágrafos revogados apenas disciplinavam a forma e pra­
zos de nomeação e recondução dos Juízes recrutados na classe dos 
advogados. 
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Assim dispõem os §§ 1.0 e 2.° transportados para o art. 
Código Eleitoral: 

"§ 1.0 Não podem fazer parte do Tribunal Superior ci­
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por 
afinidade, até o 4.° grau, seja o vínculo legítimo, excluin­
do-se neste caso, o que tiver sido escolhido por último. 
§ 2.° A nomeação de que trata o n .o II deste artigo não 
poderá recair em cidadão que ocupe cargo público de que 
possa ser demitido ad nutum, que seja diretor, proprie­
tário ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, 
privilégio, isenção ou favor em virtude de contrato com a 
administração pública, ou que exerça mandato de caráter 
político, federal, estadual ou municipal." 

Segundo re vê do art. 131, II, da Constituição Federal, e que 
a proposição reproduz, o que o legislador constituinte visou, para 
a composição do Tribunal Superior Eleitoral, foi assegurar a par­
ticipação de 2 (dois) advogados, desde que de "notável saber ju­
rídico e idoneidade moral". 

Acontece, porém, que, no particular de que se cuida, e uma 
vez mantida a redação proposta, poderá a nome,ação recair em 
magistrado aposentado ou membro do Ministério Público, contra­
riando-se, assim, o eflpírito e a letra da disposição constitucional. 

Daí uma emenda, que ora se propõe, para que o § 2.° passe a 
vigorar com a seguinte redação: 

" § 2.° A nomeação de que trata o n.O II deste artigo não 
poderá recair em: 
a) magistrado aposentado ou membro do Ministério pú­
blico ; 
b) cidadão que ocupe cargo público de que seja demissível 
ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de em­
presa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou 
favor em virtude de contrato com a adminifltração pública, 
ou que exerça mandato de caráter político, federal, esta­
dual ou municipal." 

Aos demais, quadra lembrar que a proposição, posto se ocupe 
da composição do Tribunal Superior Eleitoral, o mesmo não faz 
em relação aos Tribunais Regionais Eleitorais, cuja composição 
resultou igualmente alterada ante a superveniência da Emenda 
Constitucional n.O I, de 17 de outubro de 1969. 

Tomando-se, pois, como fonte o art. 133 da referida Emenda 
Constitucional, é de fie propor, data venia, mais emenda, que pas­
saria a constituir o art. 2.° do projeto e guardaria a seguinte re­
dação: 

"Art. 2.° O art. 25 do Código Eleitoral (Lei n.O 4.737, de 
15 de julho de 1965) passa a vigorar com a seguinte reda­
ção : 
"Art. 25 . Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal 
de Justiça ; e 
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de direito, escolhidos pelo 

II - De juiz federal e, havendo mais de um, do que for 
escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 
III - por n omeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneida­
de moral, indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Somos, pois, pela aprovação do projeto e da emenda oferecida 
pelo Eminente Relator, com as duas emendas ora proposta~., 

Emenda n.O 2: 
"O § 2.°, art. 16, do Código Eleitoral, passa a vigbrar com 
a seguinte redação: 
§ 2.° A nomeação de que trata o n,O II deste artigo não 
poderá recair em: 
a) magistrado aposentado ou membro do Ministério PÚ­
blico; 
b) cidadão que ocupe cargo pÚblico de que seja demissí­
vel ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de 
empresa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção ou 
favor em virtude de contrato com a admini~.tração públi­
ca, ou que exerça mandato de caráter politico, federal, es­
tadual ou municipal." 
Emenda n.O 3: 
"Acrescente-se ao projeto um artigo, que será o 2.° com a 
seguinte redação, renumerando-se os demais: 
Art, 2.° O art. 25 do Código Eleitoral (Lei n.o 4.737, de 
15 de julho de 1965) passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 
Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I - ~ediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dóis juízes dentre o!:. desembargadores do Tribunal 
de Justiça; e 
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 
II - do Juiz Federal e, havendo mais de um, do que for 
escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 
III - por nomeação do Presid~nte da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneida­
de moral, indicado!) pelo Tribunal de Justiça." 

Sala da Comissão, . - Lidovino Fanton. 

Oentro Gráfico do SEmado FedereI - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.316 DE 1977 

REDAÇÃO PARA Za DISCUSSÃO 
~ 8";J ~. )(pJ:2s- ~ 
~l"'V'~ /..1 .1~T/ ~.Jsr:>C:r.}I..., 
ck )~ t,r - Cor~t,~ SA, ~~~ . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 • O art. 16 dO-~digo Eleitora~ei n9 

4.737, de 15 de julho de 1965}~ passa a vigorar com a seguinte re 

dação: 

\ 

I 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior ' 

Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três j~ízes, Áentre os Ministros do' 

Supremo Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes, ~ntre os membros do 

Tribunal Federal de Recursos. 

, 

11 - por nomeação do Presidente da Repu -

blica, de dois ~ntre seis advogados de 

notável saber jurídico e idoneidade mora~ 

indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 19• Nã~r~~e, fazer parte do Tribunal' 

Superior cidadãos que tenham entre si pa-
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Art. 

4.737, de 15 de julho 

dação: 

rentesco, ainda que por afinidade, a e o 

4 9 c, uartd)\ grau, se j a o vínculo legí ti­

mo ou ilegítimo, excluindo-se neste caso 

o que tiver sido escolhido por ú+timo. 
).M-c.L.\..O 

§ 29 A nomeação de que trata o ~ I I de~ 

te artigo não poderá recair em~ 

~a) magistrado aposentado ou membro do Mi 

nistério Público; ' 

/~cidadão que ocupe cargo público de ' 

que seja demissível ad nutum; que seja ' 

diretor, proprietário ou sócie de empre­

sa beneficiada com subvenção, privilé 

gio, isenção ou favor em virtude de con­

trato com a administração públicaj ou que 

exerça mandato de caráter político, fe -

29 

de 

deral, estadual ou municipal." 

- O art. 25 dQ.. ,ódigo Elei tor~!Lei n 9 

, ~ 

a vigorar com a seguinte 1965' l assa re -

"Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleito-

rais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes) dentre os desembarga -

dores do Tribunal de Justiça; e 
,c}J- elc' ~ to / 

b) de dois juízes, ~dentre juízes de di -

reit00 escolhidos pelo Tribunal de Jus -

tiça; 

11 - do juiz federal e,havendo mais de ' .. ~ ~ 

~ , 
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um, do que for escolhido pelo Tribunal Fede 

ral de Recursos; e 

III - por 

blica, de 

- ~ nomeaçao do Presidente d a R e p u-

dois dentre seis cidadãos de notá 

vel saber jurídico e idoneidade moral indi-

cados pelo Tribunal de Justiça." J 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art . 49 
~ • ',y)"Itt<N-I. lL- _ -
~ gar-se-ao as disposiçoes em 

~ 

contra-

rio. 

SALA DA COMISSÃO, em 29 de novembro de 1978 . 

• 
JORGE UEQUED 

~ . em exerclclo 

do R. I .} 

~ 
AFRtSIO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "A" , aprovou, por unanimidade, a Redação para 

do Projeto n 9 3.3l6-A/77, apresentada pelo Re 2a. Discussão ,.. 

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jorge Uequed - Presidente, em exercício (Art. 76 

do R.I .) , Afr ísio Vieira Lima - Relator, Claudino Sales,Daso 
Coimbra, Francisco Studart, Gomes da Silva, José Bonifácio 

Neto, Luiz Braz, Osmar Leitão e Theobaldo Barbosa . 

SALA DA COMISSÃO, em 29 de novembro de 1978. 

ORGE UEQUED .. . te, em exerC1ClO 

(Art . 76 do R.I .) 

AFR!SIO VIEIRA LI ~~ 

Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI 
N.o 3.316-B, de 1977 

(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Redação para segunda discussão do Projeto de Lei n .O 
3 .316-A, de 1977, que "dá nova redação ao art. 16 do Có­
digo Eleitoral". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 16 do Código Eleitoral (Lei n .o 4 .737, de 15 de 

julho de 1965) , passa a vigorar com a seguinte redação : 
"Art. 16 . Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal ; e 
b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal 
de Recursos. 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois 
entre seis advogados de notáv,el saber jurídico e idoneidade 
moral indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 
§ 1.0 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cida­
dãos que tenham entre. si parentesco, ainda que por afi­
nidade, até o 4.° (quarto) grau, seja o vínculo legitimo ou 
ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido 
por último. 

§ 2.° A nomeação de que trata o n .o II deste artigo não 
poderá recair em: 

a ) magistrado aposentado .ou membro do Ministério Pú­
blico ; 
b) cidadão que ocupe cargo público de que seja demis­
sível ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio 
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de empresa beneficiada com subvenção, privilégio, isenção 
ou favor em virtude de contrato com a administração 
pública ou que exerça mandato de caráter político, federal, 
estadual ou municipal." 

Art. 2. O art. 25 do Código Eleitoral (Lei n.O 4 .737, de 15 de 
julho de 1965) passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 . Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal 
de Justiça;e 
b) de dois juízes, dentre juízes de Direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 
II -- do juiz federal e, havendo mais de um, do que for 
escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade 
moral indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogar-se-ão as disposições em contrário. 
Sala da Comissão, 29 de novembro de 1978. - Jorge Uequt:d, 

Presidente em exercício (art. 76 do RI) - Aftisio Vieira Lima, 
Relator. 

Parecer da. Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "A", aprovou, por unanimidade, a Redação para segunda dis­
cussão, do Projeto n.o 3. 316-A/77, apresentada pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jorge Uequed -
Presidente, em exercício (art. 76 do RI), Afrísio Vieira Lima - Re­
lator, Claudino Sales, Daso Coimbra, Francisco Studart, Gomes da 
Silva, José Bonifácio Neto, Luiz Braz, Osmar Leitão e Theobaldo 
Bárbosa. 

Sala da Comissão, 29 de novembro de 1978. - Jorge Uequed, 
Presidente em exercício (art. 76 do RI) - Afrísio Vieira Lima, 
Relator. 

, 
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Senhor Presjdente: 

Nos termos repimentais, requeiro 
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CÂMARA DOS DEPUTAQOS 
COMISSAO DE REDAÇÃO 

; 
.' 

PROJETO DE LEI n9 3.316-B, 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 3.316-C, de 1977 

Altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 ... 

4.737, de 15 de julho de 1965 -Código 

Eleitoral. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribu 

nal Federal; e 

b) de dois juízes, dentre os membros do Tribunal Federal 

de Recursos ' f<. 

11 - por nomeação do Presidente da República, de dois den 

tre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade mo 

ral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 19 - Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleito 

ral cidadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por a 

finidade, até o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ile 

gítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido 

por último. 

escolhido 

§ 29 - A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo 

não poderá recair em cidadão que ocupe cargo público de que 

seja demissível ad nuturn; que seja diretor, proprietário ou 

sócio de empresa beneficiada com subvenção,privilégio, isen­

ção ou favor em virtude de contrato com a administração pú­

blica; ou que exerça mandato de caráter político, federal, 

r 
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estadual ou municipal." 

\ 
\ 

Art. 29 - O art. 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 

1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-caça0. 

"Art. 25 - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-
-ao: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes, dentre os desembargadores do Tribunal 

de J ustiça; e 

b) de dois juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal 

de Justiça; 

11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for es 

co l hido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 

111 - por nomeação do Presidente da República, de dois den 

tre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade mo­

ral,indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO,30 de agosto de 1979. 

Presidente 

Rela or 

-

/ 
/ 
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1,' C~MARA DOS DEPUTADOS , . __ . ~ AUTOR 
C PROJETO DE LEI N.o 3.316 de 19 77 ;: 

N _ Seção de Sinopse 'I ...... " 
';~?C' !-Ê~'-M~I~--~~~N~~T~A========~=================================================================================================:,'rj1 --------------------------------------

.1" ' . "~ Dá nova redação ao artigo 16 do Código Eleitoral. " 
~I I! 
~ 'I 

JORGE ARBAGE 

~ J (-':;'spondo sobre a cO::J.pos ição à o Tribunal Superior Eleitoral ) . !. 
l=======~=====================================================~=========================!,'============================= 

A N D A M E N T O ,,-
I ___________________ -=-________________________________ ~;------------------------------------------------------------- I,'j Sanc ionado ou prom u Igado 

PLE 'ÃRIO J 

03.03.77 

22 . 03 · 77 

23 . 06 .77 

30.11.77 

05 . 04.78 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 04.03.77 pág . 153 col.Ol. 

~:''ESA 

De spacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

PLEN1'i.RIO 

~ lido e vai 'a imprimir . 

DCN 23.03.77, pág. 1205, col 02. 

E JUSTICA . 
Listribuído ao relator , Dep . ÚFRlsIO VIEIPA L L vlA , 

D8~ 01.07.77, pago 5829, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Parecer do relator, Dep. AFRlsIO VIEIRA LIMA, pela c .,nsti tucionalid ade, juridicida­

de, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com emenda. Concedida vista ao 

Dep LIDUVINO FANTON . 
DCN 23.03 . 78, pago 1024, col o 01 

COMISSÃO DE CO NST ITUIÇÃO E JUSTIÇA 

O Dep. LIDOVI NO FANTON, que.pedira vista , devolveu o projeto concordando com o 

relator e apresentando duas emendas . Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep . 

AFRlsIO VIEIRA LIMA, pela constitucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, 

no mc rito, pela a provação com emenda e adoção das err.endas apresentadas pelo 
LIDOVINO FANTON. D Dep . LIDOVINO FANTON apres e ntou voto em separado. 

DCN 25.04.7 8 , P&g . 2330, colo 02 J 

Dep . 

vide v e rso . . . 

" j! 

" 
,I , 

I Pu bli cado no Diário Oficial de 
I 
I 
li 
'1 li=v~e~ta~d~o~======== 

Razõ9s ' do veto-publicadas no Diário Ofi c ial de 

I ,I 

I1 

I 

C~L 502 
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22.05.78 

29.06.78 

16.08.73 

29.11. 78 

05.12.78 

'\""-' .----~ . ....... -
./ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r; lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Com. i_ssão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridic idade , técnica legislativa e, no mérito _ pela aprovação, com emendas, com voto em separado do 

Dep . Lidovino Fanton. 

(PL.3.3l6-A/77) DCN 23 . 05.78, pag o 3980, colo 02. 

PLENÁRI O 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão. 

Encerrada a discussão . 

Em votação as emendas da Comissão de Consti tui ::;:ão e Justiça : APROVADAS. 

Em votação o projeto: APROVADO . 

Volta a Comissão de Constituição e Justiça, pa -~a Redação em Segunda Discussão . 

DCN 30.06 . 78, pag o 5828, col o 01 . 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA (Re daçi o e n 2a. discussio) 

Distri~uid o ao relator, Dep. AFRfsIO VI EIRA LI~A 

DCN 26.08.78, pag o 7265, colo Ol/~ 

CO:lISSÃO DE CO~STITUICÃO E JUSTICA 

Aprovada ~animemente a Redação para 2a. discussão , nos termos do parecer do relator, ·Dep . AFRISIO 

VIEIRA LIMA. 

DCN 09 . 03 . 79 p&g . 0467 col o 02 . 

PRONTO Pi\RA A ORDEt-1 DO DIA 

~ lido e vai a imprimir a REDAÇÃO PAHA SEGUNDi\ DISCUSSÃO. 

(PL. 3. 3 l6 -B/77) • DCN 06.12 . 78 ,. pág . 11430, colo 01 
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CÃMA?A DOS DE PUTADOS PRO,JETO N.O 3.316/77 
S~ção de Sinópse 

ANDAME N TO 

28.08 . 79 ' 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a ISegunda Discussão . 

Encerrada a discussão. 

C ontjnuação fls.02 

-Sobre a Mesa requerimento do Dep . Ibrahim Abi-Ackel , solicitando destaque das expressoes : "Magistrado apo-

30 . O 8. 79 

30. O 8.79 

sentado ou membro do Ministério Público". 

Encaminhamento da votação: Dep. Fernando Coelho . 

Em votação o projeto, ressalvado o destaque: APROVADO . 

Em vo t a ção as expressões destacadas: REJEITADAS. 

VAI A REDAÇÃO FINAL . 

DCN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parece'r do Relator , Dep. FURTADO LEITE. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal 

lPL.3.3l6-C/771 

DCN 

DCN 

050q. M AO SENADO FEDERAL, PELO OFIcIO N9 
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Brasília, de setembro de 1979 . 

N9 
Encaminha Projeto de 
n 9 3.316-C, de 1977 

Lei 

• . .. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
ce1ência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n Q 3.3l6-C, de 1977, da Câmara 
dos Deputados, que "altera os arts. 16 e 2S da Lei n 9 4.747, 
de lS de julho de 1965 - Código Eleitoral". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
DD. Prime iro Secretário do Senado Federal 

\ , 
\. 

I' 

----~ B GA 
ec 'tário 

• 
~ .................................................. ________________________________________ t 

. I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 3 . 316-D, de 1977 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

3 . 316-C, de 1977, que 1\ al tera os arts. 16 e 

da Lei nQ 4 . 737, de 15 de julho de 1965 -

go Eleitoral" . 

(A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) . 
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c. • 

Altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Cõdigo Eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Cõdigo Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três . .. dentre os Ministros do Supremo Tri-JUlzes, 
bunal Federal; e 

b) de dois ... dentre os membros do Tribunal Fede-JUlzes, 
ral de Recursos; 

II - por nomeação do Presidente da Republica, de dois 
dentre seis advogados de notável saber jur;dico e idoneidade mo­
ral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 19 - Não podem fazer parte do Tribunal Superior Elei 
toral cidadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinT 
dade, ate o quarto grau, seja o vinculo legitimo ou ileg;timo, ex~ 
cluindo-se neste caso o que tiver sido escol hido por ultimo. 

§ 29 - A nomeação de que trata o inciso II deste arti­
go não poderá recair em cidadão que ocupe cargo publico de gue se­
ja demiss;vel ad nutum; que seja diretor, proprietário ou socio rle 
empresa benefiCíada com subvenção, privilegio, isenção ou favor em 
virtude de contrato com a administração publica; ou que exerça man 
dato de caráter politico, federal, estadual ou municipal." -

Art. 29 - O art. 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Cõdigo Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se---ao: 
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I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juizes, dentre os desembargadores do Tribu-
nal de Justiça; e • 

b) de dois juizes de direito, escolhidos pelo Tri una1 
de Justiça; 

11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for 
escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 

111 - por nomeação do Presidente da República, de dois 
dentre seis cidadãos de notável saber juridico e idoneidade moral, 
indicados pelo Tribunal de Justiça. 1I 

b1icação. 
Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em de setembro de 1979. 
? 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO P OJE­
TO DE LEI DA C MARA DOS DEPU­
TADOS q ue " a lte ra os arts . 16 e 
25 da L6 i n9 4.737, da 15 de ju 
lho de 1965 - C6di g o E leitoral " ~ 

Substitua- s e o Proj e to pe lo s eguinte 

Alte ra dispositivos da Le i n9 ... 
4.737, de 15 de julho de 1965 
C6digo Elei toral. 

O CONGRESSO NAC IONAL decr_ta : 

........ 

/ 

Art. 19 - A Le i n 9 4.737, de 15 de julho d~ 19 65 -

C6digo El e itoral, passa a vigorar com as s eguinte s alt raçõe s: 

•• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"Art . 16 - Compõe- s e o Tribunal Superior: 

I - mediante e l e i ção em e scrutinio s e cr to : 

a ) de 2 (dois ) juize s e scol hidos pe lo Sup r emo Tri­

bunal ede r a l de ntre os seus ministros ; 

b ) de 2 (doi s ) juize s e sco l hidos pe lo Tribuna l Fe 

dera l d~ Recursos de ntre os s e us ministros , 

c ) de 1 (um) juiz e scolhido pe lo Tribunal de Justi 

ça do Distrito ~ederal dentre os s e us desembargador e s; 

II - por nomeação do Pr es i dente da República , de 2 

(dois) dentre 6 (seis) cidadãos d e notáve l sabe r jurid ico 

6 r eputação ilibada, ind icados pe lo Supremo Tribuna l Fe 

deral, em li s t as trip lice s, destas não pode ndo consta r 



_. 
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nome de magistrado aposentado ou de membro do ~inis 

tério PÚblico. 

§ 19 - Não p odem faz e r parte d o Tribunal 

rior El e itoral cidadãos que t e nham e ntre si 

t esco, ainda que p or afinidade, até o 49 

Supe­

par e n 

(q uarto) 

grau, s e ja o vínculo l egítimo ou ilegítimo, excluin 

do-se nes t e caso o que tive r sid o escolhid o p or últi 

mo. 

5 29 - A nomeação de que trata o inciso 11 deste 

artigo não p ode rá r e cair em cidadão que ocupe cargo 

p úb lico d e que s e ja d emissíve l ad nutum i q ue seja 

dire tor, p rop rie tário ou sócio de empr esa b~neficia 

da com subvenção, privilégio, ise nção ou favor em 

virtude de contrato com a administração pública i ou 

que e xe rça mandato d e car~ter político, f ederal, es 

tadu a l ou municipal. 

Art. 17 - O Tribunal Supe rior El e itoral e l egerá 

s e u p r es i dent e e s e u vice-pr es i dent e ntre 

(trê s) inistros do 

corregedor-ge ral da 

membros . 

Supr emo Tribunal Federal 

justiça e leitoral um do s 

º 19 - _ s a tribu i ções d o corregedor-geral 

fixadas pe lo Tri buna l Superior El e itoral. 

os 3 

para 

s e us 

-s e rao 

= 29 - l JO des9mpenho de suas a tribuições o corre 

gedor-geral s e locomove rá para os Es tados e Te rritó 

rios nos seguinte s c asos: 

I - p or d~terminação do Tri buna l Sup_rior El e ito 

ral , 

11 _. a pedido dos Tribunais 6egiona is El e itorais i 

111 - a r eaue rimento de Partid o deferid o pe l o Tri ­

bunal Superior El e itoral ; 

IV - sempr e q ue e nte nde r n e c e ssário. 

5 39 - Os provimentos emanad os da Corragedoria-
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-Geral vinculam os corregedore s r egionais, q ue lhe s 

devem dar i medi a to e p r e ciso cumpri~ento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - Os Tribunais Regionais El e itora is com-
... 

por-se-ao : 

I - medi ante e l e ição, pe lo voto s e cre to: 

a ) de 2 (dois) juízes, dentre os de s embargadore s 

do Tribunal de Justiça; 

b ) de 2 (dois) juíze s de d ire ito, e scolhidos pe­

lo Trib una l de Justi ç a ; 

II - do juiz f ederal e , have ndo mais de um, do 

que for e scolh i do pe lo Tribuna l Federal de Re c ursos ; 

III - por nomeação do Pr e sidente d a República, de 

2 (doi s ) dentre 6 (se i s ) cidad ãos de notáve l saber 

juríd ico e i done i dade moral, indicados pe lo 

na l de Justiça . 

Tribu 

§ 19 - A lista tríp lice organiz ada pe lo Trib una l 

de Jus tiça s e r á e nvi ada a o Tribuna l Supe rior El e ito 

r a lo 

§ 29 - A lista nã o poder 3 conte r nome de magis ­

trado aposentado ou de memb ro do Mini s t é rio Púb lico. 

§ 39 - Receb i da s as ind icaçõe s , o Tribuna l Supe­

rior d ivulgará a lista a travé s de edita l, podendo os 

partid os , no prazo de 5 (cinco) d i as, i pugná-la 

com fundamento em inconstituciona lidade . 

§ 49 - Se a i~pugnação for julgada p rocedente 

q uanto a q ua l quer dos indicados , a lista s e rá devol 

vida ao Tribunal de origem para comp l ement a ção . 

~ 5° - Jão have ndo i mpugnação, ou de s p r e zada es­

t a , o Tribuna l Superior enc ami nhar á a lista ao Po ­

der Executivo pa r a a nomeaç=o. 
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§ 69 - Não podem faz e r parte do Tribunal Regio­

nal pessoas q ue t e nham entre si parentesco, ainda 

que por afinidade, até o 29 (segundo) grau, seja o 

vínculo l egítimo ou ilegítimo, excluindo-se neste ca 

so a q ue tive r sido escolhida por último. 

i 79 - nomeação de que trata o n9 11 deste ar­

tigo não pode rá r e cair em cidadão que t e nha qualque r 

das incompatibilidades mencionadas no art. l6, § 29. 

Art. 26 - O Tribunal Regional El e itoral _l egerá 

p r es i dente um dos 2 (dois) des emba rgadore s do Tribu­

nal de Justiça, cabe ndo ao outro a vice-pr es i dênci a , 

e corregedor-regional da justiça e l e itoral um dos 

seus I'1e!'1b ros." 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Es ta Le i e ntra em vigor na data de 

sua pub licação . 

HGS/. 

. A.rt. 39 - Revogam-se as d isposições em contrário. 

SErJADO FEDERAL, E~1 , ~ DE ~1AIO DE 19 80 

. , 
LUI VIP,NA 

Pres i dente 
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ln\tilui o Código Eleitoral. 

TITULO I 

Do Tr ibunal Superior 

Ar!. ló Cnrnpõc-se ' o Trihunal Superior 

I - mediante eleiçà o em e~c:rutínlo ~ecreto : 

a ) de dois juízes e,colhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 
seus Ministros: 

b) de doi, Juí/C' e\lolhl dos pelo Tribunal Federal de Recur,os dentre os 
se us M in!\ tr os: 

c} de um juil esclllhid 'l pelo Tri bunal de Justiça do Di st rito f-ederal den ­
tre os seus Desembargado res. 

" - por nomeação do Pre~i dente da República . de dOIs dentre sei' cida­
dàos de not~vel saber ju rídico e reputação ilibada, indicados pelo Super ior 
Tribunal Federal em listas trípli ces. destas não podendo constar nome de m;;­
gi\l ra do aposentado ou de memb ro do Ministério Público . 

~ l° Não podem fazer pa rte do T ribu nal Superio r.cidadãos que tenham 
entre si parentesco, ainda qu e por afi nidade, até ·o 49 (quarto) grau, seja o 
vínculo ilegítimo, excluindo-se neste caso o q ue tiver si dó escolhido por últi­
mo . 

~ 2Q A nomeação de qu e trata o n9 IJ deste, artigo nào poderá recair em ci­
dadào que ocupe cargo público de que possa ser demitido ad nufum: que seja 
diretor, p roprietário ou sócio de empresa beneficiada com subvençào . privilé­
gio. isenção o u favo r em virtude de contrato com a administração pública, ou 
oue exerça manda to de caráter público. federal. estadual ou mun ici pal. 

DH:' RETO-LE I N° 441 , D E 29 DE JAl\'E IRO DE 1969 

Allera e revoga di ~positivos da Lei n9 4.737, de 15 de julho de • 
.. 1965 , modifi cada pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966. 

O Presidente da Repúbl ica no uso da at rib uição que lhe conkre o ~ 19 do 
ar!. 2° do Ato Institucional nO 5. de 13 de dezemb ro de 1968. dec reta : 

Art . 1° O item " do ar!. 16 da Lei n9 4.737. de 15 dejulh'o de 1965. passa 
a \ igor;;r com;; seguinte red;;ção : 

" li - Por riomeação do Presidente da República . de dois den­
tre seis cidadãos de notável saber jurídico e reput;;ção ilibada . indi­
cados pelo Supremo T ribun;;1 Federal em list;;s tríplice,. destas não 
podendo consta r nome de magi strado aposentado ou de membro do 
Ministério Público ." 

Art . 29 ficam revogados o § 19 do ar t. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de j ulho 
de 1965. com a redação dada pelo art . 59 da Le i n9 4.961. de 4 de maio de 
1966. assim como o ~ 29 do art. 16. e os §§ 69 e.79 do a rt. 25. todos da Lei n9 

4.7J7 . de 15 de julho de 1965. 

Art. 39 Os §§ 39 e 49 do art. 16, e os §§ 89 e 99 do an . 25. da Lei n9 4.737. de 
15 de julho de 1965, passam a constituir, respectiv amente. os §§ 19 e 29 do art. 
16. e 69 e 79 do art . 25 . da mesma Lei. 

Art . 4° Este Decreto-lei ('n trará em vigor na data de sua publicação. re­
\ n!!ada, as disp osiçôc;, em contrá rio . 

Br ~hília. 29 de JJlleIr(l de 1969: 14go da Independênc ia e 8 1 ~ da Repúbli­
Cl. - A. COS'FA E SIL \ 'A - Luís Antônio da Gama e Siha . 

CO'-.STITUI(AO DA REPUBLlCA FEDERAT IVA DO BR AS IL 

Emenda Cun~tituriona l n9 I , de 17 de out ub ro de 1969 ' 

TIT U LO I 

Da Organizaçào :\aciona l 
. ... .. . ........ . . ... .. . . ......... .. ........... . .. .. .. . . . .. . ... .. ... 

CA PIT U LO VI" 
• 

Do Poder Jud iciário 
.... . . .. . .. ..... . .... .. .. ....... . ... . . ... .... . .... . . . . . . . . .. . ... . 

Seçào 1\' - Dos J uízes Federais 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art . 1~4 . Cada Estado. bem como o Distrito Federal. con stituirá uma 
St:çiin Judiciária, que terá por sede a respecti\'a Capital. e var as locall/adas 
segundo o t:stabelecldo em lei . 
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,~ , ,_. ,., ", i ~"r ;Url l" LI' \ r" ,I:' ,1. R,'r.!lm .: C 'R un J Ón"t. <I J U­
- '~ , .I ~ . .! , ,1: ' ,h JI';;'C' , l, m etrd~~ <lO~ juize> federal c~herão ~o, jui/t", da 
'L ' I: ;, I" ,' ,d, na fl' r rnJ U L r J k l dl'ru\e r O Te~rllórll' de 1 ern ando de '\ o ro­~I h .! ~ ,)m rree n J er-,e-~ ~J SeçdO Judlciárr<J d o Estado de Pernmnhuco . 

Srçào \'1 - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
.. . .. . ...... . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art I.' I O rrlh ll n~1 Surenor lIei tor:!I, com \ede na C<lpilal da União. 
comrOr-,e-J 

I - 1111:dl.lnte eleição, relo \ otll \t:creto , 

a ) de trê, juílC!l. entre os M inistros do Surremo Tr ibu nal Federal: e 
b ) de dois j u ízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da 

Caril ai d<l L nlào: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . 
CO~STITU IÇÃO DO BRASil (1967) 

TITULO I 

Da Organização :"acional 
. . .. .. .. . . . . .. . . .. .. . .. .. . . ~ . . ...... ... ... ... ..... .. ... .. . . . . .... . . 

CAPITULO VIII 

Do Poder Judiciário 

Seção I - Disposições Preliminares 
Ar!. 107 . O Poder Judiciário da Uniào é exercido pelos seguintes órgãos: 

I - Surrem o Tribunal Federal: 

11 - Tribun ais Federais de Recursos e juízes federais: 

111 - Tribun ais e juízes militares: 

IV - Tr ibu nais e juízt:s eleitorais: 

\' - Tr ibu nai s e juízes do traballlc . 

. . . . . . . . . . . . - . . . . . . . ................ .. ..... . ......... , . , .. . . . . , , .. 
Seção 11 - Do Supremo Tribunal Federal 

, Ar!. 113 . O Supremo Tribunal Federal. com sede na Capital da União e 
jurisdição em todo o território ~acional: compõe-se de dezesseis ministros . 

\ 

~ 190, ministros serão nomeados pelo Presidente da República. depoi s 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos. maiores 
de trint<J t: cinco anos. de notável sabe r jurídico e reputação ilibada . 

. . . . ' . . , .. , , - - . .... , . .. - . . .. , . - . - - .. . . .... - . , - . - - . , - . , . . . - . . . , .. ' . 

Seção 111 - Dos Tribunais Federais de Recursos 
Ar!. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze Mini str<ls 

vitalício, nomead os pelo Presidente da República, depois de aprovada a esco­
lha pelo Senado Federal, sendo oito entre Magistrados e cinco entre advoga­
dos e membros do Ministério Público, todos com os requisitos do art. 113, * 
1° 

~ lo A lei Complementar poderá criar mais dois Tribunai, Federais de 
Recursos. um no Estado de Pernambuco e outro no Estado de São Paulo , 
fixando-lhes <J jurisdição e men o r número de Ministros, cuj a escolha se fará 
com o mesmo critério mencionado neste artigo. 

~ 2° E privativo do Tribunal Fede ral de Recursos, com sede na Capital 
da Uni~o. o julgament o de mandado de segurança contra ato de Ministro de 
Estado . . 

... - - . , .... . - . - - . - - .... - . . .. , . . - - - - ... " . , ..... , .......... . ....... . 
Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art . 123. Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Surer lClr Eleilo ral: 

11 - Tribunais Regl o nJis Eleilorais: 
/ 

111 - Juízes Eleitorais: 

IV - Juntas Eleitorais. 

Parágraro único . Os juízes dos Tribunais Eleitorais . salvo motivo justifi ­
cado. servirão obrigatoriamente. no mínimo, por dOIS anos. e nunca r or mais 
de dois biênios consecutivos: os substitutos serào escolhidos. na mesm<J oca-­
siào e pelo mesmo processo. em número igual para cada categoria . 

Art . 124 . O Tribunal Surerior Eleitoral. com sede !)a Capital da União. 
compor-se-á: 

I - medi:lnte eleiçào, pelo voto secreto: 

a ) dI;! dois juíLes. entre os l ini. tros do Surremo Tr ib n~1 Federal: 
b ) de dOIS juíle,. entre 0 membros do Tribun al Federal de Recur~o!l da 

CanitJI da l Jni;jo ' 

I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
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. . ... .. ......... . . ... .. .......... . ... . 

CONSTITUI(AO DOS ESTADOS L '-IDOS DO BRASIL (19M) 

TIT ULO I 

Os Organização Federal 

. . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .... ... ... . 

CAP!Tl 'LO 1\ 

Do Poder Judiciário 

SEÇÃO \ ' 

Art . 110. O Tribun:!1 Surerior Eleitoral. com sede n:J C<lrital d<J Re­
rúblic<l, comror-~e-á : 

J - mediante ciciçào em escrutínio secreto ' 

s ) de dois juizes escolhidos relo Supremo Tribunal Feder<J1 dentre os 
seus M In iSlros: 

b ) de dOIS juíles escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre o, 
seus JUlles; 

, 

Centro Grárlco do Senado Federal - Brasília - DF 

800/9/79 

I 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei nQ 62, de 1979, Senado Federal 

(n9 3.316-C, de 1977, na Câmara dos Deputados) 

Altera os arts. 16 e 25 da Lei nQ 
4.737,de 15 de julho de 1965 
Código Eleitoral. 

Lido no expediente da sessão de 06/09/79, e publicado no DCN (Se 

ção II) de 07/09/79. 

Distribuido à Comissão de Constituição e Justiça. 

Em 23/11/79, é lido o Parecer n9 1.113/79, da Comissão de Consti 

tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Senador Murilo Badaró,pe­

la aprovação do Projeto com a Emenda nQ l-CCJ. (Substitutiva). 

Em 8/4/80, é incluido em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 09/04/80, é aprovado o Substitutivo da CCJ, ficando prejudica 

do o Projeto. Ã CR, a fim de redigir o vencido para o turno su -

plementar. 

Em 23/04/80, é lido o Parecer n9 183/80, da Comissão de Redação, 

relatado pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, oferecendo a reda 

ção final. 

Em 09/05/80, é incluido em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 12/05/80, é aprovado em 

Ã Càrnara dos Deputados com 

MGS/. 

turno Suplementr r 

o oficio n9.f1fJJ~gz~) a~ Ih/J7fo 



EP ITADU''; 

1 (. ; ~.\I 1 O 3 ~ O O 6i. Ú 

Cf: s 

Em J 0 de maio de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

o Senado Federal, procedendo como Câmara revisora, ao estudo do 

projeto de lei (ns. 3.316-C, de 1977, na Câmara dos Deputados, e 

62, de 1979, no Senado) que "altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 .. 

4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral " , resolveu ofe­

recer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência, pa 

ra apreciação dessa Casa, nos termos do art. 58, § 19, da Consti 

tuição Federal. 

2. 

grafo do 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó 

projeto originário. 

celência os 

consideração. 

i 

a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

minha perfeita estima e mais distinta 

SENADOR GABRIEL HERMES 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

NCJ 62, de 1979 
(NCJ 3.316-Cj77, na Casa de origem ) 
Altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 -

Código Eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 dejulho de 1965 - Código Elei-

toral. passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três juízes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal h:­

deral; e 
b) de dois juízes. dentre os membros do Tribunal I ederal de 

Recursos; 
11 - por nomeação do Presidente da República, de do is dentre 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral. indica­
dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci­
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade. até 
o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se nes­
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

~ 29 A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo não po­
derú recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demls,j­
vel ad 11111UIIl ; que seja diretor, proprietário ou sócio de empre,a be­
neficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública; ou que exerça mandato de 
carúter político, federal, estadual ou municipal." 

Â rt . 29 O art. 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei-
toral. passa a vigorar com a seguinte redaçào: 

"Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-à0. 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a ) de dois juíles. dentre' os desembargadores do Tribunal de 

Justiça; e 
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b) de dois juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça: 
II - do juiz federal e, havendo mais de um , do que for escolhido 

pelo Tribunal Federal de Recursos: e 
111 - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral , indica­
dos pelo Tribunal de Justiça ." 

Art . 3~ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.73 7, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

TITULO I 

Do Tribunal Superior 

Art . 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 

I - mediante eleição em escrutínio secreto: 

• 

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal 
seus Ministros; 

Federal dentre os 

-
b) de doi s juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os 

seu s Ministros: 

r) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal den­
tre os seus Desembargadores. 

II - por nomeação do Presidente da República , de dois dentre seis cida­
dãos de notável saber jurídico e reputaçào ilibada, indicados pelo Superi or 
Tribunal Federal em listas tríplices, destas nào podendo constar nome de ma­
gi strado aposentado ou de membro do Ministério Público. 

* 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cidadãos que tenham 
entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 49 (quarto) grau, seja o e 
vínculo ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido por últi;-

mo . 

* 2 9 A nomeaçào de que trata o n9 II '<leste artigo nào poderá recair em ci­
dadão que ocupe cargo público de que possa ser demitido ad nutum; que seja 
diretor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilé­
gio, isenção ou favor em virtude de contrato com a administração pública, ou 
aue exerça mandato de caráter público, federal, estadual ou municipal. 

. . . . ... . .. .. . . . . ... . .. .. . . .. .. .. ....... . .. . . . . . . . . .. .. . .. . . . . .. .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. . .... .. . ..... . ... .. . . . . 

• 
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DECRETO-L EI 9 441 , DE 29 DE JANEIRO DE 1969 

Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965, modificada pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 1966. 

O I~ residen t e da República no uso da atribuição que lhe confere o ~ 19 do 
art . 29 do Ato Instituciona l n9 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta : 

Art. 19 O item 11 do art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 dejul~o de 1965, passa 
a vigorar com a seguinte redaçào: 

" l i - Por nomeação do Presidente da República, de dois den­
tre seis cidadãos de notá vel saber jurídico e reputação ilibada, ind i­
cados pelo Supremo Tribunal Federal em listas tríplice" lkstas nào 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público." 

Art . 29 Ficam revogados o § 19 do art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 dejulho 
de 1965 , com a redação dada pelo art. 59 da Lei n9 4.961, de 4 de maio de 
1966, assim como o § 29 do art. 16, e os §§ 69 e 79 do art. 25, todos da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965 . 

Art. 39 Os §§)9 e 49 do art. 16, e os §§ 89 e 99 do art. 25 , da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965, passam a constituir, respectivamente, os §§ 19 e 2° do art. 
16, e 69 e 79 do art. 25, da mesma Lei . 

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na d~ta de sua publicação, re­
logadas as di sposições em çontrário. 

I:3ra,ília , 29 de janeiro de 1969; 1489 da Independência e 81 9 da Repúbli ­
ca . - A, COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e Sih'a. 

CONSTITU IÇÃO DA REPUBLlCA FEDE RATIVA DO BRAS IL 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969 

TITULO I 

Da Organização Nacional 
... . ..... .. . . ... . ... .. .. ... . . . . .. . ... . .. . . .. . . . . . . .. . . . ........ . .. 

CAPITULO VIII 
• 

Do Poder Judiciário 
............ .. ..... . . ....... . . .. . . . . .. . . .... . .... . .. . . .. . .. . .. . ... 

Seção IV - Dos Juízes Federais 
.. . . . .... . .. , . . . . . ... . . .... . . . .. . . ... .... . . . .. . . .. . ... . .... . .. ... . 

A rt. 124. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constitui rá um a 
Seçào Judiciária, que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas 
segundo o estabelecido em lei . 
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.... . Parúgrafo único . Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia , a ju-
____ ,...-' isdiçào e as atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juíles da 

justiça local, na forma que a lei dispuser. O Território de Fernando de Nor0-
nha comrreende r-sc-ú na Seção Judiciári a do Estado de Pernambuco . 

Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
... . . ...... . ...... . .. . . . . . ................... . ......... . . . . ....... 

Art. 131. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União, 
compor-se-ú: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federal: e 

• 

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da . • 
Capital da União: 

/ 

CONSTITUiÇÃO DO BRASIL ( 1967) 

TITULO I 

Da Organização Nacional 
. ......... . .............. . ....... . .......... . . . . . . . 

CAPITULO VIII 

Do Poder Judiciárlo 

Seção I - Disposições Preliminares 

l\rt. 107. O Poder Judiciário da União ê exercido pelos seguin tes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 

11 - Tribunais Federais de Recursos e juízes federais: 

111 - Tribunais e juíles militares; 

IV - Tribunais e juízes eleitorais; 

V - Tribunais e juízes do traba lho . 

. Seção 11 - Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 113. O Supremo Tribunal Fed~ral. com sede na Capital da União e 
jurisdiçào em todo o território nacional. compõe-se de dezesseis ministros. 

~ 19 Os ministros serão nomeados pelo Presidente da Repúbli ca, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre brasileiros natos, m~iores 
de trinta c cinco anos, de notúvel saber jurídico e reputação ilibada. 

• 1 
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Seção 111 - Dos Tribunais Federais de Recursos 

Art. 116. O Tribunal Federal de Recursos compõe-se de treze M' "tros 
vitalícios nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a esco­
lha pelo Senado Federal, sendo oito entre Magistrados e cinco entre advoga­
dos e membros do Ministério Público, todos com os requisitos do art. 113, ~ 
I ~ 

* 19 A lei Complementar poderá criar mais dois Tribunais Federais de 
Rel:ursos, um no Estado de Pernambuco e outro no Estado de São Paulo. 
fixando-lhes a jurisdição e menor número de Ministros, cuja escolha se fará 
com o mesmo critério mencionado neste artigo. 

~ 2 ~ E privativo do Tribunal Federal de Recursos, com sede na Capital 
da Uniào, o julgamento de mandado de segurança contra ato de Ministro de 
Estado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Seção VI - Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 123 . Os órgãos da Justiça Eleitoral são os seguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 

/I - Tribunais Regionais Eleitorais; 

1/1 - Juízes Eleitorais; 

I V - J untas Eleitorais. 

Parágrafo único. Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justifi­
l:ado, servirão obrigatoriamente, no mínimo, por dois anos, e nunca por mais 
de dois biênios consecutivos; os substitutos serão escolhidos. na mesma oca_O 
siào e pelo mesmo processo, em número igual para cada l:ategoria . 

Art. 124. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União. 
l:ompor-se-á: 

I - mediante eleição. pelo voto secreto: 

a) de dois juízes, entre os Ministros do Supremo Tribunal Federa/: 

b) de dois juízes, entre os membros do Tribunal Federal de Recursos da 
Capital da União; 

. . . ... . . .... . . .. .. ..... . . ........ . .. . .... . ......... . . . .. .. .. . . . ... 

CONSTITUiÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (/964) 

TITULO I 

Da Organização Federal 

· . .. . .. , . . .. . .. . . ..... . . .. . . . . . . . .... ... ....... . .. ... .... . ... . . .. . 
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CAPITULO IV 

SEÇÃO V 

. . . ... .. . . ... . . . . . . .. .... .. . .. . ..... . ... .. . . . . .. . . ... . . . .... . .. .. . 

Art . 110. O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da Re­

públi ca , compor-se-á: 

I - mediante eleiçào em escrutínio secreto: 

a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal dentre os 

seus Ministros; 

b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos dentre os 
seus juízes; 

••••••••••• • •• •• •• • • • • •• •• • •••••••• • •• •• • • • • • ••• • •• ••• • •• •• • • ,,o ••• 

Puhln.:.uJn nu OC:,' (SC:Ç;IO 11 ), de 7-9·79 

... 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 9/79 

• 

• 

·e 

• 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 183, de 1980 

Da 'Comi~são de Redação 

Redaçào do vencido para o turno suplementar do Projeto de Lei 
da Câmara n9 62, de 1979 (n9 3.316/ 77, na Casa de origem ). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação do vencido para o turno suplementar 

do Projeto de Lei da Câmara n9 62, de 1979 (n9 3.316/ 77, na Casa de origem), 
que altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. . 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Murilo 8adaró. 

ANEXO AO PARECER N9 183, DE 1980 

Redaçào do vencido para o turno suplementar do Projeto de Lei 
da Câmara n9 62, de 1979 (n9 3.316/17, na Casa de origem ), que alte­
ra dispositivos da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei-
toral. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral , passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

... .. . . .. . .. ... . .. .... . .. . . . . .. . . . .. . .. .. . . . . ..... ... . 
" Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de 2 (dois) juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus ministros; 
b) de 2 (dois) juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recur­

sos dentre os seus ministros; 

1 
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c) de I (um) juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
liederal dentre os seu~ desembargadores; 

11 - por nomeação do Presidente da República, . de 2 (dois) 
dentre 6 (seis) cidadãos de notável saber jurídico e reputação iliba­
da, indicados pelo Supremo Tribunal Federal, em listas tríplices, 
destas não podendo constar nome de magistrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público. 

§ 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci­
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até 
o 49 (quarto) grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se 
neste caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 29 A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo não pode­
rá recair em cidadão que ocupa cargo público de que seja demissível 
ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa benefi­
ciada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública; ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal. 

Art. 17 O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu presidente e 
seu vice-presidente entre os 3 (três) ministros do Supremo Tribunal 
Federal e para corregedor-geral da justiça eleitoral, um dos seus 
membros . 

§ 19 As atribuições do corregedor-geral serão fixadas pelo Tri- . 
bunal Superior Eleitoral. 

§ 29 No desempenho de suas atribuições, o corregedor-geral se 
locomoverá para os Estados e Territórios nos seguintes casos: 

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral; 
11 - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais; 
III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Supe-

rior Eleitoral; . 
IV - sempre que entender necessário. 
§ 39 Os provimentos emanados da Corregedoria-Geral vincu­

lam os corregedores regionais, que lhes devem dar imediato e preci­
so cumprimento. 

A rI. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ãQ: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de 2 (dois) juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça; 
b) de 2 (dois) juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Jus­

tiça; 
11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhi­

do pelo Tribunal Federal de Recursos; 
III - por nomeação do Presidente da República, de 2 (dois) 

dentre 6 (seis) cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade mo­
raI, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

" \ 
• 

• 
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§ 19 A lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça, s ' 'c ~ .. ~ I 

enviada ao Tribunal Superior Eleitoral. o· a 

§ 29 A lista não poderá conter nome de magistrado aposentado 
ou de membro do Ministério Público. 

§ 39 Recebidas as indicações, o Tribunal Superior divulgará a 
lista através de edital, podendo os partidos, no prazo de 5 (cinco) 
dias, impugná-Ia com fundamento em inconstitucionalidade. 

§ 49 Se a impugnação for julgada procedente quanto a qual­
quer dos indicados, a lista será devolvida ao Tribunal de origem 
pa ra complementação. 

§ 59 Não havendo impugnação, ou desprezada esta, o Tribunal 
Superior encaminhará a lista ao Poder Executivo para a nomeação . 

§ 69 Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que 
tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 29 (segun­
do) grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se neste 
caso a que tiver sido escolhida por último. 

§ 79 A nomeação de que trata o n9 11 deste artigo não poderá 
recair em cidadão que tenha qualquer das incompatibilidades men­
cionadas no art. 16, § 29 

Art. 26. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá presidente um 
dos 2 (dois) desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao 
outro a vice-presidência, e corregedor-regional da justiça eleitoral 
um dos seus membros ." 
. ... ... . ..... . .. .. .. . . . .. .. ... . .. . .. . . . ' / . ... ... ..... .. . . . 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

PublIcado no 0("'\1 (Sçeào li ). de 24·4·80. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 1.113, de 1979 

Da Comlssio de Constltulçio e Justiça, sobre o Projeto de lei da 
Câmara n9 62, d~ 1979 (n9 3.316-C, de 1977, na Casa de origem) que 
"altera os arts. 16 e 2~ da lei n9 4.737, de 1~ de julho de 196~ - Có­
digo Eleitoral". 

Relator: Senador Murilo 8adaró 
O presente projeto, originário da Câmara dos Deputados, objetiva nova 

redação para os arts. 16 e 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 
Eleitoral. 

Seu eminente autor, Deputado Jorge Arbage, justifica a sua iniciativa 
sob o fundamento de que se impõe a adequação da matéria às normas da 
Constituição vigente, uma vez que o Código Eleitoral foi elaborado no regi­
me da Constituição de 1946. 

Assim, esclarece o autor do projeto: 
.. A Constituição de 1967 conservou a disposição, mas a Emenda n9 I, de 

1969, aumentou o número de juízes da mais alta Corte para três, como se vê, 
respectivamente, dos artigos 124, I, letra a, e 131, I, letra a, das duas Cartas. 

Portanto, o texto atual do art. 16 do Código Eleitoral está em conflito 
aberto com a norma constitucional. 

Outra desarmonia existente é a referência feita ao Tribunal Federal de 
Recursos (It:tra b). 

Como se sabe, a Constituição de 1967 admitiu a criação de vàrios desses 
Tribunais (arts. 107, lI, e 116, § 19). Portanto, hâ necessidade evidente de se 
dizer de qual deles sairão os juízes que irão integrar o Tribunal Superior Elei­
toral. É o que faz a presente proposta. 

O projeto mais não faz do que restabelecer a harmonia entre o Estatuto 
Básico e a Lei Eleitoral. 

Portanto, quer-nos parecer que a sua aprovação, com os aprimoramen­
tos resultantes da colaboração dos doutos, é uma imposição constitucional. 
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.... • I . ; Nossa proposição vai além, reformulando os parágrafos do mesmo arti­
• .-;"' go, no sentido de expungf-lo dos antigos §§ 19 e 29, expressamente revogados 

".... pelo Decreto-lei n9 441 , de 1969, mas que, apesar disso, continuam figurando 
m muitas edições do Código Eleitoral. Assim, a nova redação proposta não 

faz qualquer alteração do texto propriamente dito dos antigos §§ 39 e 49: ape­
nas renumera-os, pois não se admite que seja o texto mantido com os §§ 39 e 
49, quando não mais existem os §§ 19 e 29. 

,... ,... 
CJ) 

Uma vez aceita esta proposta, as novas edições do Código Eleitoral já 
trarão o ar!. 16 adaptado à Constituição vigente e com dois parágrafos ape­
nas, eliminados do texto os parágrafos já revogados." 

Vejamos, no entanto, o que ocorre na espécie, 
A redação original do artigo 16 do Código Eleitoral (Projeto do Poder 

Executivo aprovado sem emendas por decurso de prazo), era a seguinte: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus ministros; 
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fe­

deral dentre os seus desembargadores . 
11 - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indica­
dos pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 19 A nomeação pelo Presidente da República de juízes da 
categoria de juristas deverá ser feita dentro dos 30 (trinta) dias do 
recebimento da lista tríplice enviada pelo Supremo Tribunal Fede­
ral. 

§ 29 Respeitado o direito de recusa, previamente manifestado, 
considerar-se-á reconduzido o juiz a quem, decorrido o prazo do pa­
rágrafo anterior, não se der substituto, desde que o seu nome figure 
na lista tríplice. 

§ 39 Não podem fazer parte do Tribunal Superior cidadãos 

, 

que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 49 .A 
(quarto) grau, seja o' vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se nes- .. 

~ - U) co U) 
~ 
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te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 49 A nomeação de que trata o n9 11 deste artigo não poderá 
recair em cidadão que ocupe cargo público de que possa ser demiti­
do ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be­
neficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública, ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal." , 

Posteriormente, a Lei n9 4,961, de 4 de maio de 1966, adotando alte­
rações que haviam sido aprovadas pelo Congresso Nacional na tramitação do 

, 

• 
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projeto original , deu nova redação ao § 19 do art. 16, que passou a ser a se­
guinte: 

"Art. 16. , . ........ . ... ...... .. . . . . ... ... . .. ... ... . . . . 
§ 19 A nomeação, pelo Presidente da República, de juízes de 

categoria de juristas, deverâ ser feita dentro dos trinta dias do re­
cebimento da lista tríplice enviada pelo Supremo Tribunal Federal, 
dela não podendo constar nome do magistrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público." (Lei n9 4.961, art. 59). 

Os §§ 29, 39 e 49 continuaram com a redação original. A alteração no § 19 
consistiu no acréscimo, na sua parte final , do trecho " ... dela não podendo 
constar nome de magistrado aposentado ou de membro do Ministério Públi­
co" . 

O Decreto-lei n9 441 , de 29 de janeiro de 1969, aboliu a possibilidade da 
recondução automâtica, para o segundo biênio, do advogado novamente in­
dicado pelo Supremo Tribunal Federal, quando a nomeação, pelo Presidente 
da República, não se verificasse no prazo de 30 dias (sistema introduzido no 
Código pelo projeto do próprio Poder Executivo). . 

Para consumar essa alteração, o Decreto-lei n9 441/69 deu a seguinte re­
dação ao inciso 11 do art. 16 do CE: 

"Art. 16. . . . ..... . ... . ..... . . ... ... . . .... . . . .. . . . .. . . 
11 - por nomeação do Presidente da República, de dois entre seis 

cidadãos de notâvel saber jurídico e reputação ilibada, indicados 
pelo Supremo Tribunal Federal em listas tríplices, destas não po­
dendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público." 

E para completar, revogou o § 19 do art. 16 (com redação dada pelo it­
tigo 59 da·Lei n9 4.961 / 66, assim como o § 29 (redação original), e renumerou 
os §§ 39 e 49 para 19 e 29. 

A redação do art. 16 do Código Eleitoral, em conseqüência, passou a ser 
a seguinte: 

" Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

den tre os seus ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

den tre os seus ministros; 
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fe­

deral dentre os seus desembargadores; 
11 - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notâvel saber jurídico e reputação ilibada, indica­
dos pelo Supremo Tribunal Federal, em listas tríplices, destas não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público . 
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§ 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci­
-" dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até 

o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se nes­
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 29 A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo nào po­
derá recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demissí­
vel ad nU/um; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be­
neficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública, ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal." 

Verifica-se, pois, que para restabelecer ÍI harmonia entre a Constituição e 
a Lei Eleitoral e indicar em nova lei a redação dos §§ 19 e 29, sem qualquer al­
teração do texto propriamente dito, a redação do art. '16 deverá ser alterada . 

Com o art. 25 do Código Eleitoral ocorreram, também, as mesmas alte­
rações : 

A redação original do § 29 do mencionado artigo foi inicialmente altera­
da pelo art. 89 da Lei n9 ~61/66. 

Posteriormente, o Decreto-lei n9 441/69 revogou os §§ 69 e 79 do referido 
artigo e renumerou para 69 e 79 os §§ 89 e 99. 

Diante dessas alterações, e feita a adequação com o texto em vigor da 
Constituição Federal, a redação do art. 25 deverá também sofrer a necessária 
adaptação. 

Diga-se ainda, que, provavelmente em virtude de simples lapso, foram 
omitidos no Projeto aprovado pela Câmara dos Deputados todos os sete pa­
rágrafos do referido art. 25. 

De outra parte, desde que a finalidade do projeto é harmonizar os textos 
do Código Eleitoral e da Constituição Federal, convém, também, que sejam 
alterados os artigos 17 e 26. 

O art. 17, na sua redação atual, dispõe: 

"Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu presi­
dente um dos ministros do Supremo Tribunal Federal, cabendo ao 
outro a vice-presidência e para corregedor-geral da justiça eleitoral ..... 
um dos seus membros," ... 

Tendo em vista a redação do art. 131, parágrafo único, da Constituição 
Federal, alterado porque o TSE passou a contar com 3 ministros do Supremo 
Tribunal Federal, a redação do art. 17 deveria ser a seguinte: 

"Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu presidente 
e seu vice-presidente entre os três ministros do Supremo Tribunal 
Federal e para corregedor-geral da justiça eleitoral um dos seus 
membros." 
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o art. 26, porque os desembargadores, nos Tribunais Regionais Eleit ---. .... ~ 
rais, passaram de 3 para 2, seria adaptado à redação do art. 133, § 19, da 
Constituição, nos seguintes termos: 

"Art. 26. O Tribunal Regional Eleitoral elegerá presidente 
um dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao 
outro a vice-presidência, e corregedor-regional da justiça eleitoral 
um dos seus membros." 

Em face do exposto, e para que se harmonizem aos textos constitucionais 
os preceitos do Código Eleitoral, impõe-se a aprovação do presente projeto, 
nos termos da seguinte: . 

EMENDA N9 I-CCJ 
(SUBSTITUTIVO) 

Altera os arts. 16, 17 caput, 25 e 26 da Lei n9 4.737, de 15 de ju­
lho de 1965 - Código Eleitoral. 

O Congresso 'Nacional decreta: 
Art. 19 Os arts . 16, 17, caput, 25.e 26 da Lei n9 4.737, de 15 dejulho de 

1965 - Código Eleitoral, passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de dois juízes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus ministros; 
b) de dois juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recursos 

dentre os seus ministros; 
c) de um juiz escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal dentre os seus desembargadores; 
II - por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 

seis cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indica­
dos pelo Supremo Tribunal Federal, em listas tríplices, dest~ não 
podendo constar nome de magistrado aposentado ou de membro do 
Ministério Público. 

§ 19 Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci­
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até 
o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se nes­
te caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 29 A nomeação de que trata o inciso 11 deste artigo não po­
derá recair em cidadão que ocupe cargo público de que seja demissí­
vel ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa be­
neficiada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública; ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal." 

" Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu presidente 
e seu vice-presidente entre os três ministros do Supremo Tribunal 
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e para corregedor-geral da justiça eleitoral um dos seus 
membros." 

Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
~ I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

b) de dois juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça; 
11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhi­

do pelo Tribunal Federal de Recursos; 
III - por nomeação do Presidente da República, de dois den­

tre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade moral, indi­
cados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 19 A lista tríplice organizada pelo Tribunal de Justiça será 
enviada ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 A lista não poderá conter nome de magistrado aposenta­
do ou de membro do Ministério Público. 

§ )9 Recebidas as indicações, o Tribunal Superior divulgará a 
lista através de edital, podendo os partidos, no prazo de cinco dias, 
impugná-la com fundamento em inconstitucionalidade. 

§ 49 Se a impugnação for julgada procedente quanto a qual­
quer dos indicados, a lista será devolvida ao Tribunal de origem 
para complementação. 

§ 59 Não havendo impugnação, ou desprezada esta, o Tribu­
nal Superior encaminhará a lista ao Poder Executivo para a no­
meação. 

§ 69 Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que 
tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 29 grau, 
seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se neste caso a que ti­
ver sido escolhida por último. 

§ 79 A nomeação de que trata o n9 II deste artigo não poderá 
recair em cidadão que tenha qualquer das incompatibilidades men­
cionadas no art. 16, § 29• 

"Art. 26 . O Tribunal Regional Eleitoral elegerá presidente 
um dos dois desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao 

'. 

.30.. 
outro a vice-presidência, e corregedor-regional da justiça eleitoral ...... 

, 

um dos seus membros." ... 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.)9 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979. - Henrique de La Rocque, 

Presidente - Murilo Badaró, Relator - unolr Vargas - Almir Pinto -
Bernardino Viana - Raimundo Parente - Tancredo Neves - Cunha LiÍlla -
Amarai Furlan. 
Publicado no DCN (Seção 11). de 24-11-79. 

800/11 / 79 Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJE­
TO DE LEI DA CM1ARA DOS DEPU­
TADOS q ue " a lte ra os a rt s . 16 e 
25 da Le i n9 4.737, de 15 de ju 
lho de 1965 - Cód i g o El e itora l"-:-

Subs titua- s e o Proj e to pe lo s eguinte 

Alte r a dispositivos da Le i n 9 ... 
4.737, de 15 de julho de 196 5 
Cód i go El e itora l. 

o CONGRESSO NACIONAL decre t a: 

n rt. 19 - A Le i n9 4 .737, de 15 de julh o de 19 65 -

Cód i go El e itora l, passa a vigora r com as s eguinte s a lte r a çõe s : 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"Art. 16 - Compõe- s e o Tribunal Superior : 

I - medi a nte e l e ição em e scrutinio secre t o : 

a ) de 2 (dois) juize s escolhidos pe lo Sup r emo Tri ­

b una l Fede r a l dentre os s e us ministros ; 

b ) de 2 (dois) juize s e scolhid os pe lo Trib una l Fe 

der a l de Recursos de ntre o s s e us ministros ; 

c ) de 1 (um) juiz escolhido pe lo Tribuna l de J usti 

ça do Distrito Federal dentre os s e us de s emb a r gadore s ; 

II - p or nome ação do Pr e sidente da Repúb lica , de 2 

(doi s ) dentre 6(seis)cidad~ os de notáve l s abe r jurid ico 

e r eput ação ilibada, ind icados pe lo Sup r emo Trib una l Fe 

de r a l, em li s t as trip lice s , destas n ã o p odendo constar 



• 

-. 

nome de magistrado aposentado ou de membro do 

tério Público. 

§ 19 - Não podem faz e r parte do Tribunal 

rior El e itoral cidadãos que t e nham entre si 

2 • 

Unis 

Supe­

paren 
• 

t es co, ainda que por afinidade, até o 49 ( quarto) 

g rau, seja o vínculo l egítimo ou ilegítimo, excluin 

do-se nes t e caso o q ue tive r sid o e scolhid o p or últi 

mo. 

~ 29 - ~ nomeaç~o de que trata o inciso 11 deste 

artigo não poderá recair em cidadão que ocupe cargo 

p úb lico de que seja d emissível ad nutum j q u e s e ja 

diretor, .roprietário ou sócio de empr esa beneficia 

da com subvenção, p rivilégio, isenção ou favor em 

virtude de contrato com a administração pública; ou 

lUo ~ x _rça mandato d caráte r político , federal, es 

tadual ou municipal . 

Ar t. 17 - O Tribunal Superior Eleitoral e lege rá 

seu p r es ide nte e s eu Vice -presidente e ntre os 3 

(três ) ministros do Supremo Tr i bun a l Fecer a l e para 

corregedor-geral da justiça l e itora l u dos s e us 

merrbros . 

J 19 - s atribuições do corregedor-ge ral -s e rao 

fi xadas pe lo Tribunal S uperior El e itoral. 

J 29 - No desempe n ho de suas atribuições o corre 

gedor-geral se locomove rá para os Es tados e Territó 

rios nos seguintes casos: 

I - por determinação do Tribunal Superior El _ito 

ral; 

11 - a ped i do dos Tribunais Reg ionais E l e itora is ; 

111 - a r equeri nento de Partido deferido pe lo Tri­

bunal S uperior E l e itoral ; 

IV - s eopr e que en t e nder n e c e ssário. 

§ 39 - Os p rovimentos emanados ca Corregedoria-
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3. 

- Gera l vinculam os corregedores r egionais, q ue lhes 

devem dar inediato e preciso cumprimento. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 25 - Os Tribunais eg ionais El e itorais com-
-por- se-ao: 

I - mediante e l e i ção, pe lo voto secreto: 

a ) de 2 (dois) juizes, dentre os desembargadores 

do Tribunal de Justiça; 

b ) de 2 (dois) juizes de direito, escolhidos pe­

lo Tribunal de Justiça ; 

11 - do juiz f ederal e , havendo mais da u~ , do 

que for e scolhido pe lo Tribunal Federal da Re cursos ; 

111 - p or nomeação do Presidente da República, de 

2 (dois) dentre 6 (seis) cidadãos de note.ve l saber 

juridico e idone idade moral, ind icados pe lo Tribu 

nal de Justiça. 

§ 19 - A lista trip lice organizada pelo Tribunal 

de Justiça s e rá e nviada ao Tribunal Superior El e ito 

ralo 

§ 29 - A lista não poderá conte r nome de magis­

trado aposentado ou de membro do Hinistério Público. 

§ 39 - Receb idas as indicações , o Tribunal Supe­

rior d ivulgará a lista atravé s de edital,podendo os 

partidos, no prazo de 5 (cinco) dias, 

com fundame nto em inconstitucionalidade . 

i mpugná-la 

; 49 - Se a i mpugnação for julgada procedente 

q uanto a qualque r dos ind icados, a lista s e rá devol 

vida ao Tribunal de origem para complementação. 

§ 59 - Não have nd o i mpugnação, ou desprezada e s ­

ta, o Tribunal Supe rior encaminhará a lista ao Po­

der Executivo para a nomeação. 



4. 

§ 69 - Não podem faz e r parte do Tribunal Reg io-

nal pessoas q u e t e nham 

q ue p or afinid ade , até 

e ntre si p are nte sco, aind a 

o 29 (segund o) g rau, s e ja o 

vínculo l egítimo ou ile gítimo, excluind o- s e n e ste ca 

s o a q ue tive r sid o e scolhid a por último. 

§ 79 - A nomeação d e que trata o n9 II des t _ ar ­

ti go não p ode rá r e cair em cid adão q ue t e nha q ualq ue r 

das incompatibilid a des me ncionadas no art. l6, § 29. 

Art. 26 - O Tribunal ~egional El e itoral e l e g e rá 

p r e sidente um dos 2 (dois) de s embargadore s do Tribu­

nal de Justiça, cabe ndo ao outro a vice-pr e sidênci a , 

e corregedor-regiona l da justiça e l e itoral u~ d os 

s e u s memb ros. 11 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 29 - Es ta Le i e ntra em vigor na à ata de 

sua p ub licação. 

t-1GS/. 

n rt. 39 - Revogam- s e as disposiçõe s e~ contrário. 

SENADO FEDERAL, EH 10 DE MAIO DE 19 8 0 

~:::;;>L~ 
SENADOR DlJ)[ VIANA 

Pre sidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 3 3l6-D, DE 1977 

Substitutivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei n9 3 3l6-C, de 1977, 

que "altera os arts. 16 e 25 da 

Lei n9 4 737, de 15 de julho de 

1 965 - Código Eleitoral". 

Relator: Deputado JAIRO MAGALHÃES 

A Câmara dos Deputados encaminhou ao Senado Federal, 

para a devida revisão, o Projeto de Lei n9 3 3l6-D, de 1 977, 

que intenta introduzir modificações nos arts. 16 e 25 do Códi­

go Eleitoral. O primeiro disciplina a composição do Tribunal 

Superior Eleitoral e o segundo a dos Tribunais Regionais Elei­

torais . 

Torna agora a esta Casa a proposição, mas nos termos 

do Substitutivo sob análise, que vulnera o art. 131 da Consti­

tuição. Referido artigo determina a seguinte composição do Tri 

bunal Superior Eleitoral: 

"I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juízes, entre os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes entre os membros do 
Federal de Recursos; 

Tribunal 

II - por nomeação do Presidente da República, de dois 
entre seis advogados de notável saber jurídico e 

idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Fede 
ral." 

GER 6.07 

·1 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 02 . 

No Substitutivo da Câmara Alta, foram reduzidos para 

dois os juizes escolhidos entre os Ministros do Supremo Tribu­

nal Federal. E acrescentado mais um juiz, oriundo do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal, dentre seus desembargadores. 

A Constituição Federal determina, ipsis litteris: 

"Art. 58. O projeto de lei aprovado por uma Câmara se 
rá revisto pela outra, em um só turno de 

discussão e votação. 

§ 19. Se a Câmara revisora o aprovar, o projeto 
enviado a sanção ou a promulgação; se o 

dar, volverá à Casa iniciadora, para que aprecie 
menda; se o rejeitar, será arquivado." 

-sera 
emen­
a e-

Face ao exposto, manifesto-me pela inconstitucionalida 

de do Projeto de Lei n9 3 316-D/77 e sua conseqüente rejeição. 

Sala da Comissão, em I ~ ~ ~ {) 

/t. 
GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 

PROJETO DE LEI N9 3 . 316 - C/77 

PARECER DA COMISSÃO 

• ", ,,,,,.1 

, . i ", .. li" 
, i ' . '. 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião plená 

rla realizada hoj e, oplnou unanimemente pela inconstitucionalidade 

do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n9 3.316 - C/77, __ nos 

termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Brabo de Carvalho - Vi 

ce - Presidente, Hamilton Xavier, Djalma Bessa, Afrísio Vieira Lima , 

Gerson Peres, Gorgônio Neto , Gomes da Silva, Guido Moesch , Erna 

ni Sátyro, Otávio Cesário , Valmor Giavarina , Júlio Martins , Plí -

nlo . ~ ... - . ... -Martlns, Egldlo Ferrelra Llma, Jose Genolno , Jose Tavares , Ma 

rlo Assad, Jorge Carone, Arnaldo Maciel, Raimundo Leite, Rondon 

Pacheco , Elquisson Soares , Brandão Monteiro, Nilson Gibson , Antô 

nio Dias , Joacil Pereira , Aluízio Campos , João Gilberto e Jairo 

Magalhães . 

Sala da Comissão , em 29 de junho de 1983 

Deput:jJB;~ÁC~~NDRADA 
Presidente 

Relator 

GE R 2O.o1.ooso.s/ hd 
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_ I s' de 19 77 :, " 3.316 • 
8(',.io . c inops 1-
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PROjETO DE LEI N.o 

'. :. N 1 A Dá nova rf r',~cão ao art igo 16 do Código E l~ itoral. l 
• II 

(Jl' r,",onr'~ ~'-')rF' u..... :J. .... l ..>...., __ _ a c o~posição d o Tribunal Superior Eleitoral ). 'I I, 
'I 
" 

JORGE ARBAGE 

I=A="=' ;' Ã"Ni E N =T=O='===~~==~~='=====================~~~==================='1======,============ 
Sancionado 0U promulgado 

r\r"\ '-"-::2\ ,..-...-c:.c:.. J~ •• r r 

2 - -" 7 7 ) . ...... ,) .. , 

30. 11.7 ~ 

Oj . ')4 . 78 

P LENÁRIO J 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 04 . 03 . 77 pág . i 53 col. Ol. 

MESA 

Despacho : Â Comissão de Constituição e Justiça. 

P LEl'-lÃRIO 

:c lido e va: , a imprimir. 

DCN 23.03 . 77, pág. 1205, col 02 . 

JUSTIÇA 

Dic'C.T~,--.)dc:o ao rela-:' or, .cep . AFR! SIO VIEIRA LDlA . 
D~K 01 . 07 . 77, pago 5829, cal . 01 

COMISSÃO DE CO~STITUIÇÃO E J US TIÇA 

Pa r e cer do relator, De p. AFR1S IO VIEI RA LIMA, pela constitucionalidade, juridicida ­

d e, técnica legislativa e, no mérit o , pela aprovação com emenda. Conced i da vista ao 

Dep L ID~VI:: .) FANTON . 
DCN 23.03.78 , pago 1024, cal . 01 

COHISSÃO D.~:-;\STITUI ÇÃO E JUSTIÇA 

O Dep . J ,ll)I ~ V:" 'l' O FAKTON , que pedira v ista, devolveu o projeto concordando com o 

r elat or e apr .!se nt a ndo duas emendas . Apro v ado unanimeme nte parecer do relato r , Dep . 

AFRlsIO VIEIRA LIMA, pela co n stitucional idade, juridic id ade , técnic a l egi slativa e, 

no meri t o , pela 

LID O :I;I;('i FA~TON . 

aprova çã o com emend a e adoção das em endas apresentadas p e lo 
D Dep . LIDOVI~O FANTO~ a p resen tou vo to em separado . 

DCN 25 . 0~.73 , pag o 2338, cal. 02 J 

Dep . 

vide verso ... 

'I !,-------------------
li 
1

'

1

-------------- ­

Publ icado no D iário Ofic iai de 1--------'---'---
I 
I' 
I 
1 Ve tado 
i, 

I 
I Razões do ve to- pub li cadas , no Diário Oficial de 

I 
I , 
I 

I 

li 
I' II 
11 · 
li 

CEl :;02 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 316-E, de 1977 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 

3 . 316- C, de 1977 , que " altera os arts . 16 e 25 

da Lei nº 4.737 , de 15 de julho de 1965 - Códi 

go Elei toral "; tendo parecer , da Comissão de 

Constituição e Justiça, pela inconstitucionali 

dade . 

e (PROJETO 

refere o 

GER 1.10 

DE LEI Nº 3 . 316- D, de 1977 , a que se 

parecer) . 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

Republica-se por ter saído com incorreções no 
-

"----"-'-=----G.u-..u.:;;<..... 8 ~ - -P á gi TI a 936 O , ~ co 1 Ullo.<;a'------

PROJETO DE LEI NQ 3 . 316- E, de 1977 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI 

3. 316-C, de 1977, que 11 aI tera os arts. 16 e 25 

da Lei nQ 4.737, de 15 de julho de 1965 - Códi 

go Elei toral"; tendo parecer, da Comissão de 

Constituição e Justiça, pela inconstitucionali 

dade. 

(PROJETO DE LEI NQ 3.316-D, de 1977, a que se 

refere o parecer). \ 
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22 . 05 . 78 

29.G6 . '18 

29.11.78 

05.11.78 

, 
• \ 

\ • • 
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-- ---------- - - ---- -._--- ---.. --- .............. - ----

P{~ONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação, com emendas, com voto em separado do 

Dep. Lidovino Fanton . 

(PL . 3 . 316 - A/ 77 ) DC N 23.05 . 78, pago 39~0, colo 02. 

PLENÁRIO 

O Sr . P r eaidente anuncia a Primeira Discussão . 

::" H~errada a discussão . 

. :r.; votação as emendas da Comis3ão de Constituição e Justiça: APROVADAS. 

1m ITotaç ão o proj eto: APROVADO. 

~~l\a ã Comissão de Constituição e Justiça, para Redação em Segunda Discussão. 

DCN 30.06.78, pago 5828, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Redação em 2a. discussão) 

Distribui do ao relator, Dep . AFRIsIO VIEIRA LIMA 

DCN 26.08.78, pago 7265, colo 01 / ' 

CO~USSÃO DE CO:-JSTITUIÇÃOE JUSTIÇA 

Aprovada unanimemente a Redação para 2a. discussão, nos termos do parecer do relator , Dep. AFRlsio 

VIEIR.;; LIMA. 
~ 

DCN 09 . 03.79 pag o 0467 col o 02 . 

PiONTO PAPA A ORDEM DO DIA 

... l iJo e vai a imprimir a RE DAÇÃO' PARA' SEGUNDA DISCUSSÃO. 

(PL.3.316-B/77). 
DCN 06.12.78, pág . 11 430 , colo 01 

, 

'.: . -
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28 . C 8. 7S 

30 . 08 . 79 

30 . o 8 . 79 

05.0 9 .79 

20 . 0 5. [,0 

PLENhRJ " 

O Sr . Pres i dente anunci a a ISegunda Di scus s ~o . 

Encerrada a discus são . 

Sob re a Me sa r equerimento do De p. I brahi m Ab i - Ackel, , solicitando de staque d a s e xpres s oes: "Hagistra do apo­

s en~c:co ou membro do Ministé rio Públi c o" . 

Encamini:la ment,o da votaç~o: Dep . Ferna n do Coelho. 

Em votaç ~o o pro j eto , r ess a l vado o destaque : APROVADO . 

Em vo taç ã o as exp r e s sões desta c adas : REJEITADAS . 
• 

VAI À REDAÇÃO F I NAL . 

DCN 29 . 08 . 79, pág . 8652, col o 02 

COMISSÃO DE REDAÇÃO ./' 

Aprovadc: a Redação Final, nos termos do parecer do Re lator, Dep . FURTADO LEITE. 

PLENÁRIO 

Ap r ov ad a a Redação Final . 

Vai a o Senado Fe de r al 

(PL . 3 .3 16 - C/77! 

AO SEN" DC FEDERAL , PELO OF!CIO N9 43 9 , de 0 5 . 0 9 . 79 . 

TRAMITAÇÃO EM SEGUNDO TUfu~O 

M E S A 

Desp~cho : À Comissão de Cons tituição e Just i ça . 

PLE NÁRIO 
f: lido e va i a i mp r i mi r, SUBSTI TUTI VO DO SENA DO' 
(PL 3 . 316 - D/77 ) 

DCN 07 . 0 9 . 79 , p ág. 923 8 , colo 02 ,,/" 

DCN 31 . 08. 79, p á g . 87 89 , c o l o 02 

DCN 22 . 09 . 79 , pág . 10033 , col o 02 

DCN 21 . 05 . 80 , pag o 40 43 , c o l o 01 
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C01-lISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Subs t i tutivo do Senado ) 

Dist:d.bu í d o a o rela to r , Qep . i3 0 NI FÁCI O DE ANDHADA . 

DCN 31.05 . 80. pág . 4896 , colo 0 1 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA ( Substitutivo do Senado ) 

Red i s tribu ído a o relator , Dep . JAIRO MAGALHAr s . 

-DCN 07 . 0 5 . 83 , pag o 2969 , ca l. 02 

• 

- ---- -..'----- - --._ ... 

,~ .-
" 

• 

" 

1 



CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3. 316-E, de 1977 

Substitutivo do Senado ao Projeto 'd'e 
Lei n.O 3. 316-C, de 1977, que "altera os 
arts. 16 e 25 da Lei D.O 4 .737, de 15 de 
julho de 1965 - Código Eleitoral"; ten­
do parecer, da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela inconstitucionali­
dade. 

(P'rojeto de Lei n.O 3.316-]), de 19'77, 
a que se refere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: e Art. 1.0 O art. 16 da Lei n.O 4.73rr, de 15 
de julho de 196-5 - Código Eleitoral, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

• 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Su­
perior Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto se­
creto: 

a) de três juizes, dentre os Ml.!l1istros 
do Supremo Tribunal Federal; e 

b) de dois juízes, dentre os membros 
do Tribunal Federal de Recursos; 

II - por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis ad'Voga­
dos de notável saber jurídico e idonei­
dade moral, indicados pelo Supremo 
Tribunal Federal, 

§ 1.0 Não podem fazer parte do Tri­
bunal Superior Eleitoral cidadãos que 
tenham entre si parentesco, ainda que 
por afinidade, até o quarto grau, seja 
o vínculo legít imo ou ilegítimo, excluin­
do-se neste caso o que tiver sido esco­
lhido p<Jr último. 

§ Q,o A nomeação de que trata o 
inciso II deste artigo não poderá recair 
em cidadão que ocupe cargo público de 
que seja demissível ad nutum; que seja 
diretor, proprietário ou sócio de empre­
sa beneficiada com subvenção, privilé­
gío, isenção ou favor em virtude de con­
trato com a administração pública; ou 
que e:lterça mandato de caráter político, 
federal, estadual ou municipal." 

Art. 2.° O art. 25 da Lei n.O 4.737, de 15 
de julho de 196'5 - Código Eleitoral, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

\ "Art. 25. Os Tribunais Regíonais 
Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto se­
creto: 

a) de dois juízes, dentre os desem­
bargadores do Tribunal de Justiça; e 

b) de dois juízes de direito, escolhi­
dos pelo Tribunal de Justiça; 

II - do juiz federal e, havendo mais 
de um, do que for escolhido pela Tri­
bunal Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Presidente da 
República, de dois dentre seis cidadãos 
de notável saber jurídico e idoneidade 
moral indicados pelo Tribunal de Jus­
tiça." 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art . 4.° Revogam-se as 
contrá rio. 

Câmara dos Deputados, 
1979. 

disposições em 

de setembro de 

SUBSTITUTIVO DO SENADO 

Ao Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados que "altera os arts. 16 e 25 
d a Lei n.O 4.737, de 15 de julho de 1965 
- Código Eleitoral". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera dispositivos da Lei n. o 4.737, 
de 15 de julho de 1965 - Código Elei­
toral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Lei n,o 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
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Compõe-se o Tribunal Su-
perior: 

I - mediante ·eleição em escrutínio 
secreto: 

a) de 2 (dois) juizes escolhidos pelo 
Supremo Tribunal Federal dentre os 
seus ministros; 

b) de 2 (dois) juízes escolhidos pelo 
Tribunal Federal de Recursos dentre os 
seus ministros; 

c) de 1 (um) juiz escolhido pelo Tri­
bunal de Justiça do Distrito Federal 
dentre os seus desembargadores; 

II - por nomeação do Presidente da 
República, de 2 (dois) dentre 6· (seis) 
cidadãos de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, indicados pelo Su­
ipr·emo Tribunal Federal, em listas trí­
plices, destas não podendo constar no­
me de magistrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público. 

§ 1.0 Não podem fazer parte do Tri­
bunal Superior Eleitoral cidadãos que 
tenham entre si parentesco, ainda que 
por afinidade, até o 4.° (quarto) grau, 
seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, ex­
cluindo-se neste caso o que tiver sido 
escolhido por último. 

\ § 2.° A nomeação de que trata o 
inciso II deste artigo não poderá recair 
em cidadão que ocupe cargo pÚblico de 
que seja d·emissível aâ nutum; que seja 
diretor, proprietário ou sócio de empre­
sa beneficiada com subvenção, privilé­
gio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública; 
ou que exerça mandato de caráter po­
lítico, federal, estadual ou municipal. 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleito­
ral elegerá seu presidente e seu vice­
preside entre os 3 (três) ministros do 
Supremo Tribunal Federal e para cor­
regedor-geral da justiça eleitoral um 
dos seus membros. 

§ 1.0 As atribuições do corregedor­
geral serão fixadas pelo Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

§ 2.° No desempenho de suas atri­
buições o corregedor-geral se locomo­
verá para os Estados e Territórios nos 
seguin tes casos: 

I - r,;or determinação do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

II - a pedido dos Tribunais Regio­
nais Eleitorais; 

Lote: 52 C . 
alxa: 154 

PL N° 3316/1977 

83 
III - a requerimento de Partido ae­

ferido pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
IV - sempre que entender necessá­

rio. 
§ 3.° Os provimentos emanados da 

Corr,egedoria-Geral vinculam os corre­
gedor·es regionais, que lhes devem dar 
imediato e preciso cumprimento. 

Art. 25. Os Tribunais Regionais Elei­
torais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto se­
creto: 

a) de 2 (dois) juízes, dentre os ~. -
sembargadores do Tri'bunal de Ju 
ça; 

b) de 2 (dOis) juízes de direito, esco­
lhidos pelo Tribunal de Justiça; 

II - do juiz federal e, havendo mais 
de um, do que for escolhido pelo Tri­
bunal Federal de Recursos; 

III - por nomeação do Presidente da 
Repúb:ica, de 2 (dois) dentre 6 (seis_ 
cidadãos de notável saber jurídico .,. 
idoneidade moral, indicados pelo Tri­
bunal de Justiça. 

§ 1.0 A lista tríplice organizada pelo 
Tribunal de Justiça será enviada ao 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 2.0 A lista não poderá conter no­
me de magístrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público. 

§ 3.° Recebidas as indicações, o Tri­
bunal Superior divulgará a lista atra­
vés de edital, podendo os partidos, no 
prazo de 5 (cinco) dias, impugná-la 
com fundamento em inconstitucion .. 
!idade. • 

§ 4.° Se a impugnação for julgada 
procedente quanto a qualquer dos indi­
cados , a lista será devolvida ao Tribu­
nal de origem para complementação. 

§ 5.° Não havendo impugnação, ou 
desprezada esta, o Tribunal Superior 
encaminhará a lista ao Poder Executivo 
para a nomeação. _ 

§ 6.° Não podem fazer parte do Tri­
bunal Regíonal pessoas que tenham en­
tre si parentesco, ainda que por afini­
dade, até o 2.° (segundo) grau, seja o 
vínculo J.egítimo ou ilegítimo, excluin­
do-se neste caso a que tiver sido esco­
lhida por último. 

§ 7.° A nomeação de que trata o n.o 
II d·este arti'go não poderá recair 'em 
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cidadão que tenha qualquer das incQm­
patibilidades mencionadas no art. 16, 
§ 2.° 

Art. 26. O Tribunal Regional Eleito­
ral elegerá presidente um dos 2 (dois) 
desembargadores do Tribunal de Jus­
tiça, cabendo ao outro a vice-presidên 
cia, e corregedor-regional da justiça 
eLeitoral um dos seus membros." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

J enado Federal, 16 de maio de 1980. -
. ador Luiz Viana, Presidente. 

e 

LEGISLAÇÃO CITADA 

iúEI N.o 4. 73fT, 
DE 1'5 DE JULHO DE) 11965 

Art. 1ô. 

Institui o Código Eleitoral. 

T1'DULO I 

Do Tribunal Superior 

00mpóe-1Se o Tribunal Superior: 

I - mediante eI,eição em escrutínio se­
creto: 

a) de dois juíws teg'oolhddos pelo Suopremo 
'I1ribuna:l F1eder'!lJl dentre os ",'eus !Ministros; 

b) de do~s juízes es,oollhldoo !pelo Tribunal 
F'ed,eral de Re,cursas deIlJtrte os seus Minis­
tros; 

c) de 1lJffi juiz escolhido pelo Tribunal de 
Justiça do Dis1Jrito F1ederal, denJtne os seus 
De.serIlibarg!lidores; 

II - 'por nomeação do P'resddentJe da Re­
.w>lica, de dois dentre seis cid!lidãos de no­
~l s'aber juríddco e repUlta'Ção Uib!lida in­
dicados !pelo Superior Tri<bUlIlaJl F1edieral em 
Listas trípUoes, diestaJS não ipOd'endo conlStait' 
nome de ma.gistrado aposen.tado ou de meIffi­
Ibro do Minh,tério Público. 

~ 1.° Não podem fazer parte do Tribu­
nal SUiperior, cidadãos que !tenham entre si 
lPal'I8<n11e>stCO, ainda que IPOr afinidade. até o 

IIIIIJ..0 (quarto) graJU, Slej,a o 'Vínculo HegÍtimo, 
W'0ltllindo-se neste oa.so o que tJilveit' sido es­

colhido por úlitimo. 

§ 2,.° A IItOmeação de que tmta o n.O II 
desJte artigo não poderá reca.ir em cida­
dão que OCUipe C!lJrgo !públioo de que poslSa 
ser dlemâ:tido ad nutum; que seja diretor, 
!pl'Oprietário ou sócio de e:mpTleSla beneficiada 
com ,s'U!bvenção, !privilégiO, isenção ou favor 
'em vi.r:tude de oontraJt~) com a !lJdim.Ilnis W3.­
ção públilca, ou que eXlerça manda.to de c,a-

ráter IPÚblitco, f,ooeral, estadual 
,pal. 

• •••••••••••••••• • ••••••• ' ••••• 1 ••••• ' ••••• ' , •• 

• ••••••••••••• o ' ••••••••••••• ' •• 1 ••••• ' •••• , I ••• 

I:>\IDClRIEITú -I.1ETI N. ° 4411, 
DE 29' DE JAINlEIDRO DE 1,900 

Altera e revoga dispositivos da Lei n.o 
4.737. de 16 de julho de 1965, modifica­
da pela Lei n. ° 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

O P'l"esiderutle dia Rle!públtJ.oa no 'lliSO da atri­
buição que lhe confere o § 1.0 do .art. 2.0 do 
Ato Institucional n.O 5, de 13 de dezembro 
dIe 19ô8, decreta: 

Art. 1.0 O itJem I[ do art. 16 da Lerl. !!l.o 
4. 7~7, de 15 de j<ulho d.e 1'96,5, pam a a vigo­
,rar co:m a seguinte l1oo,ação: 

"1'1 - POit' nomeação do Plresid-en:te da 
lR!epúbUca, de dois d'entr,e se,is cidadãos 
de notáJVel sa.ber jurídico e reputação 
Hibada, indtoa.doo iplelo Su!premo Tribu­
nal F1ed,eral em listas trÍlpldoes, destas 
n ão podendo coIl!Sltar nome de ffila.gistra­
do aJPos'enta.do ou de 'membro do !Minis>­
tério PúbLico." 

.Art. 2.° Fi,oam ~evogados o § 1.0 do art. 
16 da Lei n.o 4.7317, de 15 de julho de 1965. 
'com a redação dada pelo art. 5.° da Lei n.o 
4.961, de 4 de maio de 196'6, assim como o 
§ 2.° do art. 16, e os §§ 6.° e 7.° do art. 25, 
todos da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 3.° Os §§ 3.° e 4.° do art. 16, e os 
§§ 8.° e 9.° do art. 25, da Lei n .o 4.737, de 
15 de julho de 1965, passam a constituir, res­
pectivamente, os §§ 1.0 e 2.° do art. 1ô, e 
6.° e 7.° do art. 25, da mesma Lei. 

Art. 4.° Este Decreto-lei 'entrará em vi­
gor na data de sua !publicação, revogada/? 
as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de janeiro de 196,9; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama 
e Silva. 

CONSTITUIÇAO DA REPúBLICA 
FEDE'RATIV A DO BRASIL 

Emenda Constitucional n.O 1, de 17 
de outubro de 1969. 

TITULO I 

Da Organização Nacional 

CAPíTULO VIII 

Do Poder Judiciário 
· ......................................... . 



SEÇAO IV 
Dos Juízes Federais 

Art. 124. Cada Estado, bem como o Dis­
trito Federal, constituirá uma Seção Judi­
ciária, que terá por sede a respectiva Ca­
pital, e varas localizadas segundo o esta­
belecido em lei. 

Parágrafo umco. Nos Terriwrios do 
Amapá, Roraima e Rondônia, a jurisdição 
e as atribuições cometidas aos juí:res fe­
derais caberão aos juízes da jus'tiça local , 
na forma que a lei dispuser. 'O Território de 
Fernando de Noronha compreender-se-á na 
Seção Judiciária do Estado de Pernambuco. 

SEÇAO VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 131 . 'O Tribunal Superior Eleitoral, 
com sede na Capital da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de três jlÚZes, entre os Ministros do 

Supremo Tribunal Federal; e 
b) de dois juízes, entre os membros do 

Tribunal Federal de Recursos da Capital da 
União. 

CONSTITUIÇÃ'O D'O BRASIL (967) 
T1TUW I 

Da Organização Nacional 
....... . ........... . . . .. .. . . .............. . 

CAPiTULO VIII 
Do Poder Judiciário 

SEÇA'O I 

Disposições Preliminares 

Art. 107. 'O Poder Judicário da União é 
e:xiercido pelOS seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribuna'l Federal; 
II - Tribunais Federais de Recursos e 

juízes federais; 
!II - Tribunais e juízes militares; 
IV - Tribunais e juízes eleitorais; 
V - Tribunais e juízes do trabalho. 

SEÇA'O II 
Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 113. 'O Supremo Tribunal Federal, 
com sede na CapitaI da União e jurisdição 

Lote: 52 Caixa : 154 

PL N° 3316/1977 
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em todo o território nacion~l , compõe-se de 
dezesseis minstros. 

§ 1.0 'Os ministros serão nomeados pelo 
Presiden te da Riepúblíca, depois dea1Prova­
da a es~olha pelo Senadü Federal, dentre 
brasileiros n atos, maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada. 

SEÇ~'O m 
Dos Tribunais Federais de Recursos 

Art . 116. 'O Tribunal Federal de Recur­
sos c01mpõe-se de t reze Ministros vitalícios 
nomeados p elo Presidente da República, ~ 
pois de aprovada a escolha pelo I::Ienado • 
deral, s endo oito entre Magistrados e cinco 
en.tr~ advogados e membros do Ministério 
Público, todos com os requisitos do art. 113, 
§ 1.0 

§ 1.0 A Lei Complementar poderá criar 
mais dois Tribunais Federais de Recursos, 
um no Esta:do de Pernambuco e outro nO 
E,tado de São P aulo, fixando-'lhes a juris_ 
dição e menor número de Ministros, cuj W 
escolha se fará com o mesmo critério men­
cionado neste artigo. 

§ 2.0 E privativo do Tribunal Federal de 
Recursos, com sede na Capital da União, o 
julgamento de mandado de seguraJIlça con­
tra ato de Ministro de Estado. 

SEÇAO VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 123 . 'Os órgãos da Justiça Eleitoral 
são os &eguintes: 

I - Tribunal Superior Eleitoral; 
II - Tribunais Regionais Eleitorais; 
III - Juízes Eleitorais; 

IV - Juntas Eleitorais. 

• 
Parágrafo único . 'Os juízes dos Tribu­

nais Eleitorais, salvo motivo juistificad04 
servirão obrigatoriamente, no minimo, pôr 
dois anos, e nunca por mais de dois biêniQA 
consecutivos ; os substitutos serão escolh_ 
dos, na mesma ocasião e pelo mesmo pro­
cesso, em número igua'l para cada categoria. 

Art. 124, 'O Tribunal Superior Eleitoral, 
com sede na Capital da União, compor-se-á: 

I - mediante eleição, !pelo voto secreto: 

a) de dois juízes, entre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal; 
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b) de dois juízes, entre os membros do 
Tribunal Federal de Recursos da Capital 
da União; 
· . . .. . ..... . ........... .. ................. . 

C ONSQ'I'DUIÇAO DOS ESTADOS UNIDOS 
DO BRASIL 

T1TtJ1LO I 

Da Organização Federal 
· .. . ... ... .. .............. .. ....... . .. .... . 

CAP:1'I1ULO IV 

Do Poder Judiciário 
· .... . ............................. . ... . .. . 

• SEÇÃO V 

.Airt. 110 . O TrLbunaa Superior Eleito.ral, 
cc-m .sede na CapLtal da Repúbli·ca, oompor­
se-á: 

I - mediante eleição em esorutínio se­
cre·to: 

-.a) de dois juízes. escolhidos pelo Supnmo 
.-ibunal Federal dentre os seus Ministros; 

b) d·e dois juízes es<:olhidos pelo Tribunal 
Federal de Recursos dent,re OIS seoo j.uízes; 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 6·2, 
DE 19·79, SENADO FlEDElRAL 

(n.o 3.316-C, de 1977. na Câmara dos 
Deputados) 

Altera os arts. 16 e 25 da Lei. núme­
ro 4 .737, de 15 de julho de 1965 - Có­
digo Eleitoral. 

. dO no expediente da se.~são'de 6-~ -7'9, e 
publi<:ado no DCN (S'eção TI) de 7-9-79. 

Distl'i·buído à Comissão de Con.stituição e 
Justiça. 

Em 2G-U-79, é lido o PaJre<:·er n.O 1.113/7,9, 
da a Dmissão de OOInstituição e Justiça, re­
latado pelo Senho·r Senadoll' Murilo Badaró. 

• . a aprovação do Projeto com a Emenda 
• 1-0CJ (Substttutival. 

Em 8-4-80, é incluído em Ordem co Dia 
da próxima sessão. 

Em 9-4-80, é aprovado o Substi,tuti,vo da 
OCJ, fkando prejudicado o Pmj€lto. A OR, 
a fim de redigir o veneido .para O' t.U!l'no su­
pleme-ntax . 

Em 2i3-4-80, é lido o p a.re::er n .O 183/80, da 
Comissão de Redação, relatado .pelo Sr. Se-

nador Dtrceu Cardoso, oferecen 
final. 

Em 9-'5-80, é induído em Ordem do Dia 
da próxima se&São. 

Em 12-'5-80, é aprovado em turno Suple­
mentar. 

A Câmara dos Deputados com Ofício 
n.O SM/2QQ, de 16-6-80. 

.p ARlECIER DE OOMISSAO DE 
CONST1'I1UilÇAO E JiUSTIÇA 

I e fi - Relatório e Voto do Relator 

A Oâmara do.s Deputados encamin'hou ao 
Senado Fedel"al, pa'ra a devida revisáiO, o 
Projeto de Lei n.O 3.316-D, de 1911'7, que in­
tenta introduzir mOdificações nos auts. 16 
e 25 do Código Eleitoral. O prime1ro diSoci­
plma a composição do Toriobunal S.uperior 
Eleitor,aa e o segundo a dos Tribunai.s Re­
gionais Elei,torais. 

Torna agora a; esta Ca.sa a proposição, 
maIS> noo termos do Substibuti'vo oob análi­
se, q:ue vUJl-nera o art. 1311 da Consti,tuição. 
Referido artigO' determina a segu'inte com­
posição do Tribunal SupenOil' Eleitoral: 

"I - mediante eleição, pelo voto se­
meto: 

a) de três Juizes, entr'e os Ministros 
do Supremo 'I1ri!bunal Federal; e 

b) de dois juízoo entre 00 membros 
do Tribunal Federa;l de Re<:ursos; 

TI - por nomeação do Presidente da 
iRepúbl1ca, de dois entre seis advogados 
de notável saber jmídico e idoneidade 
moral, i-nd1cadoo pelo 8u.premo Tribunal 
Fledell'aJ .' 

No Substitutivo da Oâmara AlUa, focam 
redJuzidoo para dois O'S juízes e,co~hldo.s en­
tre os Mi-ni.stros do Supremo Tribunal Fe­
deral'. E acrescentado mais um j,uiz, oriun­
do do Tribunal de J·ustiça do DL&trito Fe­
deral, entre seus desembargadores. 

A Constituição Federwl dE!'tetrmina, ipsis 
litteris: 

"Art. 58. O pro~eto de l,ei. aprovado 
por uma Câmara será revi.sto pelo ou­
tra, em um só turno de discussão e YO­
tação. 

§ 1.0 Se a Câmara r,evisora o apro­
var, o projeto será enviado a sanção 
ou a promulgação; se o emendwr, vol­
verá à Casa; iniciadora, para que apre­
cie a emenda; .se o rejeltax, será 3;l'\qui­
vado." 



-6 

expo~,to, manifesto-me pela in­
COnsti1mCl alidade do Proj,eto de Lei nú­
mero 3'.316- /77 e sua colllSeqüente rejei­
ção. 

Sala da Comissão, 12 de maio de 191é:G. 
- J airo Magalhães, Relator. 

In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Con&ti>t.uição e J'UIS,tiç.a, em 
reunião p 'enária reali~ada ho1e, opinou, 
do SubSJtituti>vo do Senado ao Projeto de Lei 
n.O 3 . 316-C/77, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Bonifácio de Andrade, P["esideT.lte; 

lO 
)( 

" .. 
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...... 
cn .... 
- It) tOco .... 
M 
M 

",o .... z 
S -l 
.3 0.. 

~a.bo de Ca.rvalho, Viiee-Presidente; Ha.m.H:­
ton Xavier, Dj a.lma B-essa, Afrísio Vieka 
Lima, Gerson Peres, Gorgônio Neto, Gomes 
da Silva, Guido Moesch, Ernani Sa:t~o, 
o távio Cesário, V;almor GiaJVa;rina. J'lÍ11o 
Ma.rtins, Plíndo Martins, Egídio Fer,re1ra Li­
ma, José: Genoíno, José Tavares, Mário As­
sad, Jorge Carone. Arnaldo Maciel, Rai­
mundo Lei,te, Rondon Pache C'Ü , Elquisson 
Soar,es, Brandão Monteiro, Nilson Gibson, 
A1l1tônio Dials, Joacil Pereira, Aluízio Caro­
pOIS, Joá<> Gilbel'to e Ja-J.,ro Magalhães . 

Sala doa Comhssão, 29 de junho de 1983 . 
- Bonifácio de Andrade, Presidente - Jai­
ro Magalhães, Relator . 

• 

• 

• 

Ce!Il'tro Gráfico do Senado Federal - Brasília -- DF 
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GE R 6.14 

Brasilia, ~~ de malO de 1984 . 

N 9 :: ~ ., 

Comunica remessa do Projeto de Lei 
n9 3 . 316 - F, de 1977, à sanção . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex 
celência, para que se digne levar ao conhecimento do Sena ­
do Federal , que a Câmara dos Deputados rejeitou o Substitu 
tivo dessa Ca sa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 
3 . 316 - F, de 1977, que "altera os arts . 16 e 25 da Lei n9 
4 . 737, de 15 de julho de 1965 - Cód i go Eleitoral " . 

Outrossim, comun i co a Vossa Excelência 
que a referida proposição foi, nesta data, enviada à san ­
çao . 

AproveiTo a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protesTos da minha aI ta estima e mais 
disTinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

I 
/FERNA O L.LI.I.V-> 

PrLpeirofSec ~tário 

:1' ~ ( 

DD . Primeiro Secretári o do Senado Federal 
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Aviso n9 247-SUPAR. 

Em 04 de junho de 1 984. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.191, de 04 de junho de 1984. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 



• 

• 

• 

... 
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MENSAGEM N9 168 

EXCELENT1:SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera os arts. 

16 e 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei 

toral". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 7.191, de 04 de junho de 1984 . 

Brasília, em 04 de junho de 1 984. -

"I 
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LE I NQ 7. 191, de 04 de junho de 1 984. 

Altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 
4.737, de15de julho de 1965 - cá 
digo Eleitoral. 

o P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte lei: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de 

j u 1 h o de 1 965 - C á d i g o E 1 e i t o r a 1, p a s s a a v i g o r a r com a se g u 1 .!! 
te redação: 

IIArt. 16 - Compõe-se o Tribunal Superior E1eit~ 

ra 1 : 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três ~ dentre Ministros do Su jUlzes, os 

premo Tribunal Federal; e 

b) de dois ~ 

dentre membros do Tri jUlzes, os 
buna1 Federal de Recursos; 

II - por nomeação do Presidente da República de 

dois dentre seis advogados de notãve1 saber jurídico e 

i donei dade mora 1, i ndi cados pe 10 Supremo Tri buna 1 Fede 
ra 1 . 

§ lQ - Não podem fazer parte do Tribunal Sup~ 

• i;; -
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rior Eleitoral cidadãos que tenham entre si parentesco, 
ainda que por afinidade, ate o quarto grau, seja o vln 
culo legltimo ou ilegltimo, excluindo-se neste caso o que 
tiver sido escolhido pO,r ultimo. 

-§ 29 - A nomeaçao de que trata o inciso 11 de~ 

te artigo não poderá recair em cidadão que ocupe cargo 
publico de que seja demisslvel ad nutum; que seja dir~ 

tor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com 
subvenção, privilegio, isenção ou favor em virtude de 

contrato com a administração publica; ou que exerça ma~ 
dato de caráter polltico, federal, estadual ou municipal." 

Art. 2Q - O art. 25 da Lei nQ 4.737, de 15 de 
j u 1 h o de 1 965 - C ó d i g o E 1 e i t o r a 1, p a s s a a v i g o r a r com a se g ui.!]. 
te redação: 

"Art. 25 - Os Tri buna i s Regi ona i s Eleitorais com 
-por-se-ao: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois jUlzes, dentre os desembargadores 
do Tribunal de Justiça; e 

b) d e d o i s j u 1 z e s de d i r e i to, e s c o 1 h i dos p e 1 o 
Tribunal de Justiça; 

11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do 
que for escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 

III - por nomeação do Presidente da Republica de 

. I 
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dois dentre seis cidadãos de notãvel saber juridico e 

idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrã 
• r1 o . 

Brasilia, em 04 de junho de 1 984; 

1639 da Independência e 969 da Repub l i}p. 

7 i - - 71'" /v??'I' /?p' 
J 
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• 



I • 

- ~ . 

Aviso n9 247-SUPAR. 

Em 04 de junho de 1 984 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.191, de 04 de junho de 1984. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideraç~o . 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 
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MENSAGEM N9 168 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "altera os arts. 

16 e 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Ele i 

toral". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Le i 

n9 7.191, de 04 de junho de 1984. 

Brasília, em 04 de junho de 1 984. 
-
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LEI NQ 7.191, de 04 de junho de 1984. 

Altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Có 
digo Eleitoral. 

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

segui nte Lei: 

Art. 19 - O art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com a segui~ 

te redação: 

IIArt. 16 - Compõe-se o Tribunal Superior Eleit~ 

ra 1 : 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juIzes, dentre os Ministros do Su 

premo Tribunal Federal; e 

b) de dois juIzes, dentre os membros do Tri 

bunal Federal de Recursos; 

11 - por nomeação do Presidente da Republica de 

dois dentre seis advogados de notãvel saber jurIdico e 

idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Fede 

ra 1 • 

§ 19 - Não podem fazer parte do Tribunal Sup~ 
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rior Eleitoral cidadãos que tenham entre si parentesco, 
ainda que por afinidade, ate o quarto grau, seja o vin 
culo legitimo ou ilegitimo, excluindo-se neste caso o que 
tiver sido escolhido pO,r ultimo. 

-§ 29 - A nomeaçao de que trata o inciso 11 de~ 

te artigo não poderá recair em cidadão que ocupe cargo 
publico de que seja demissivel ad nutum; que seja dir~ 
tor, proprietário ou sócio de empresa beneficiada com 
subvenção, privilegio, isenção ou favor em virtude de 

contrato com a admini~tração publica; ou que exerça ma~ 
d a to d e c a r á t e r po 1 i t i co, f e d e r a 1, e s ta d u a 1 ou m uni c i p a 1 . 11 

Art. 29 - O art. 25 da Lei n9 4.737, de 15 de 
j u 1 h o de 1 965 - C ó di g o E 1 e i t o r a 1, p a s s a a v i g o r a r com a se g u i ~ 
te redação: 

IIArt. 25 - Os Tribunais Regionais Eleitorais com 
-por-se-ao: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juizes, dentre os desembargadores 
do Tribunal de Justiça; e 

b) de d o i s j ui z e s de d i r e i to, e s c o 1 h i dos p e 1 o 
Tribunal de Justiça; 

11 - do juiz federal e~ havendo mais de um, do 
que for escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos; e 

I I I - P o r no m e a ç ã o do P r e s i de n te d a R e p u b 1 i c a de 

, 
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dois dentre seis cidadãos de notãvel saber jurldico e 

idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrã 

rio. 

Brasllia, em 04 de junho de 1984; 

163Q da Independência e 96Q da Repüb 1 i~. 

-C i ' 
- __ // /,/??-I' ~v 

J 

, ...... 
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Altera os arts. 16 e 25 da Lei 
4.737, de 15 de julho de 1965 -
Eleitoral. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

n9 
Código 

Art . 19 - O art. 16 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16 - Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de três juizes, dentre os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; e 

b) de dois juizes, dentre os membros do Tribunal 
Federal de Recursos; 

11 - por nomeação do Presidente da Republica de 
dois dentre seis advogados de notável saber juridico e idoneida­
de moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

§ 19 - Não podem fazer parte do Tribunal Superior 
Eleitoral cidadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por 
afinidade, ate o quarto grau, seja o vinculo legitimo ou ilegiti 
mo, excluindo-se neste caso o que tiver sido escolhido por ulti~ 
mo. 

§ 29 - A nomeação de que trata o inciso 11 deste 
artigo não roderá recair em cidadão que ocupe cargo publico de 
que seja demisslvel ad nutum; que seja diretor, proprietário ou 
sócio de empresa beneficlada com subvenção, privilegio, isenção 
ou favor em virtude de contrato com a administração pub l ica; ou 
que exerça mandato de caráter politico, federal, estadual ou mu­
n i c i pa 1 . 11 
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2. 

Art. 29 - O art. 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Cõdigo Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

blicação. 

"Art. 25 - Os Tribunais Regionais Eleitorais com--por-se-ao: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois jUlzes, dentre os desembargadores do 
Tribunal de Justiça; e 

b) de dois jUlzes de direito, escolhidos pelo Tri­
bunal de Justiça; 

11 - do juiz federal e, havendo mais de um, do que 
for escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos ; e 

111 - por nomeação do Presidente da República de 
dois dentre seis cidadãos de notãvel saber jurldico e idoneidade 
moral, indicados pelo Tribunal de Justiça." 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de súa p~ 

, 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

J~MARA DOS DEPUTADOS, em ~~e . maio de 1984. 

II ~ _" C ': rL~ -
PAULINO ClCERO DE VASCO 

Primeiro 



.. 
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Oficio SGM Brasilia, 01 ~e junho de 1984 

Senhor Secretário, 

Tenho a - honra de encaminhar a Vossa Excelência 

um aut6grafo do Projeto de Lei n9 3.316, de 1977, que "altera os 

arts. 16 e 25 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 C6digo 

Eleitoral", sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da 

República. - •. 

Aprovpito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador Henrique Santillo 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 

-~ 

. ... 

-
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MENSAGEM N9 oS-)rL/ 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

O PRESIDE NT E DA CÃMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 
enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o incluso Proje­
to de Lei do Congresso Nacional, gue "altera os arts. 16 e 25 da Lei n9 
4. 737, de 15 de julho de 1965 - Cod igo Eleitoral". 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, EM 
C. / 

~ ~ DE MAIO DE 1984. 
" 

,/~( ---
. PAULINO C1CERO DE VASCONCELLOS ~~ 

Pri meiro Vice-Presidente, no exer-c;cio 

"' - \..- -
; , I 

" J- '- .... - .... --...J ' 

da Presidência .-' 
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